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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO •-

CONTRATO DE LOCAÇÃO NÂO-RESIDENCI^L DE VEL N° 623/2023

LOCATÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 4«ffdica de direito
público, com endereço na Praça da Bibna. s/n. Centro, Simões Filho - Bahia. CEP 

43 700-000 inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.612.270/0001-03. neste ato representado
pelo Chefe do Poder Legislativo o Sr Dovaldo Soares de Souza, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 886.624 705-72 e portador do RG n° 05 608 322-24 
SSP/BA residente neste Município, doravante denominado LOCATÁRIO.

LOCADOR: CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES, brasileiro, portador do RG n 

913480649 SSP/BA e inscrito no CPF/MF n° 027 588.015-07, residente na Rua 

Francisco Almeida. n° 04 Simões Filho-BA CEP 43 700-000. doravante denominado
LOCADOR.

Peto presente instrumento, os contratantes acima nomeados, qualificados, e ao fina) assinados, como 

partes entre si celebram o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL DE IMÓVEL 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho com fundamento no art 24 me X. 

Lei Federal 8.666/93. autorizado através do despacho constante no Processo Administrativo n°. 

5343/2023. Dispensa de Licitação nu 023/2023 e nota de empenho n°. 079/2023, nos seguintes termos 

e condições que se obrigam a cumprir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E REGIME DE EXECUÇÃO

1.1. Locação de Imóvel situado na Av Altamirando de Araújo Ramos, n° 228. antigo n0 224, Sala 01 

Centro CEP 43 700-000. neste município de Simões Filho - BA. para instalação e funcionamento do 

arquivo geral da Câmara Municipal de Simões Filho

Parágrafo único. O objeto deste CONTRATO sera realizado em conformidade com o Termo de 

Referência (TR) que juntamente com a Proposta de Preços do LOCADOR passam a integrar este 

instrumento, indepentíentemente de transcrição

1.2. O LOCADOR, expressamenle. declara, sob as penas da lei. que o imóvel se encontra livre e 

desimpedido de pessoas e coisas, estando fisica e juridicamente apto para locação, nâo sendo objeto de 

qualquer ônus hipoteca, penhora, garantia negociação ou processo judicial

1.3. A contratação serâ realizada pelo regime de execução indireta e parcelada por menor preço global

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL

2.1. A presente locação destina-se. ao uso do imóvel para Instalação e funcionamento do arquivo geral 

da Câmara Municipal de Simões Filho

2.2. É vedado ao LOCATÁRIO sublocar ceder a terceiros, seja a titulo gratuito ou oneroso ou dar 

destmação diversa ao imóvel
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^0CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. A presente locação tera o prazo de vigência de 12 (doze) meses, 
deste instrumento.

ml a data ay assinatura

3.2. O contrato de locação poderá ser renovado através de termo aditivo pactuado entre as partes, nos 

termos do an 57. me II. da Lei Federal n 8 666/93

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO ALUGUEL, REAJUSTE. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, DAS 

DESPESAS E TRIBUTOS

4.1. O preço global anual do aluguel do imóvel em leia será de RS 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) 
a ser pago pelo LOCATÁRIO em 12 (doze) parcelas guats e sucessivas no valor de RS 7.000.00 (sete 

mil reais) podendo ainda ser reajustado apôs o período de 12 (doze) meses aplicado o índice de 
correção do IPCA

4.2. O LOCADOR declara que o valor supracitado na clausula 4 i . ja inclui todos os tributos incidentes 

sobre o Imóvel objeto desta avença

4.3. Será de inteira responsabilidade do LOCADOR o pagamento das contas de água e impostos 

relacionados ao imóvel objeto do presente contrato

4.4. Além do aluguel de cada mês. sera de inteira responsabilidade ao LOCATÁRIO o pagamento das 

contas de energia elétrica relacionados ao imôvol objeto do presente contrato

4.5. Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste contrato correrão á 

coma da seguinte Dotação 2023

Ôrgão/Umdade 01 01 001 - Câmara Municipal de Simões Filho

Atividade 01 031 001 2 001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos

Natureza da Despesa 3.3.90 35 0ü - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Sub Elemento. 3 3 90 35 01 - Locação de Irnôvel

Fonte de Recursos 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA QUINTA - BENFEITORIAS E CONSTRUÇÕES

5.1. Qualquer benfeitoria ou construção que seja destinada ao imóvel objeto dosto pacto que altere 

substancialmente a esüutura do imóvel deverá ser informada ao LOCADOR As benfeitorias consertos 

ou reparos farão parte integrante do imóvel sendo que a realização de benfeitorias necessárias úteis e 

voluptuanas assistirá ao LOCATÁRIO direito de retenção ou indenização sobre a mesma

5.2. O LOCATÁRIO restituira o imóvel locado nas mesmas condições as quais o recebeu sendo que as 

instalações elétricas, hidráulicas e acessórios deverão também estar em perfeitas condições de 

funcionamento salvo as detenoraçóes decorrentes do uso normal e habitual do imóvel

->
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

CLÁUSULA SEXTA - VISTORIAS ESPORÁDICAS

6.1. O LOCATÁRIO permitirá ao LOCADOR realizar vistorias no imovè 

prev-amente combinados podendo este último averiguar o funcionamento de todas as Instalações e 

acessórios, sendo detectado algum vtcio que ofereça perige de danos a estrutura física do imóvel desde 
que causado pelo LOCATÁRIO este deverá realizar o conserto, no prazo a ser estipulado entre ambos 
Nào tendo o LOCATÁRIO dado causa ao dano como mencionado, o LOCADOR será responsável pelo 

reparo.

ura a serem

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

7.1. Pagamento do aluguel, bem como ao pagamento do consumo de luz referente ao período da 
locação, e das despesas decorrentes desta contratação.

7.2. Fica o Locatário autorizado a fazer Instalação, adaptação, obra ou benfeitona. inclusive colocação 

de iluminação, placas, letreiros e cartazes se houver

7.3. Encaminhar ao Locador todas as notificações avisos ou intimações dos poderes públicos que forem 

entregues a destinaçào da locação.

7.4. Restituir o imóvel, quando finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações de 

seu uso normal, e que o Locatano poderá exercer o direito de retenção do imóvel locado ate que seja 

devidamente indenizado pela execução, nele:

7.4.1 Realizar benfeitorias necessárias quando o Locador previamente notificadas, houver se recusado 

a realizá-las

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

8.1. Pagar os impostos incidentes sobre o imóvel, bem como consumo de água.

8.2. Incorrer nas despesas relacionadas com

8.2.1. as obras ou serviços exigidos pela segurança da construção ou pela correção de falhas ocorridas 

na edificação do imóvel:

8.2.2. desgastes ou deteriorações anteriores, total ou parciaimente á presente locação.

8.3. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina

8.4. Garantir durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel

8.5. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel,

8.6. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores á locação.

8.7. Fornecer ao Locatário, caso solicitado, descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua 

vistoria para entrega com expressa referência aos^vi efeitos existentes

3
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8.8. Fornecer ao Locatário recibo descriminado das importâncias pagas, vedadas a giAiaçãc

8.9. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e quahhca 
nas tratativas para a efetivação da locação

ição exign

CLAUSULA NONA - EXTINÇÃO CONTRATUAL

9.1. Antes do vencimento do presente contrato não poderá ao LOCADOR reaver o Imóvel locado, se não 
oor infração por parte do LOCATÁRIO

9.1.1. Não constitui infração contratual o atraso no pagamento do aluguel pelo LOCATÁRIO

9.2. Em hipótese de infração contratual praticada pelo LOCATÁRIO que implique na resolução do 

presente instrumento, esta lera o p^azo de 180 (cento e oitenta) dias para desocupação e salda definitiva 

do imóvel contados a partir da data do recebimento de notificação extrajudicial do LOCADOR neste 
sentido

9.3. O termino legal do presente contrato dar-se-ã com a assinatura do Termo de Devolução do Imóvel 

que deverá ser assinado pelo LOCADOR e entregue ao LOCATÁRIO depois de verificado o estado 

geral do imóvel com vistas ao cumprimento de todas as dôusulas e condições estabelecidas.

9.4. Além da hipótese de rescisão por infração contratual o presente instrumento poderá ser considerado 

extinto, sem que as partes possam exigir uma da outra qualquer tipo cie indenização, nos casos de 

desapropriação parcial ou total do imóvel, ou ocorrência de qualquer evento que restrinja ou impossibilite 

o uso normal do mesmo

9.5. O presente pacto pode sei modificado ou rescindindo pelo LOCATÁRIO nos seguintes casos

9.5.1. Modificação para melhor adequação ás finalidades de interesse público respeitando os direitos do 

contratado previstos no presente contrato

9.5.2. Rescisão unilateral nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art 78 da Lei 8 666/93

9.5.3. Rescisão amigável por acordo entre as partes

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. O LOCATÁRIO designará o fiscal de execução do contrato através de portaria publicada

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento do aluguel dara em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, ate 30 

(trinta) dias apôs o recebimento do documento de cobrança devidamente atestado pelo representante 

do LOCATÁRIO, e será depositado na conta corrente do LOCADOR junto â agência bancária indicada 

pelo mesmo

11.2. Para fins de pagamento o documento de cobrança deverá ser emitido obrigatoriamente com as 

mesmas informações, inclusive CPF, constantes na proposta de preços e no instrumento de Contrato.

não se admitindo documento de cobrança emitido com dados divergentes

•l
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11.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâolapiicâve1

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS \

12.1. O desatendimento. peto LOCADOR. de quaisquer exigências Contratuais e seus anexos garantida 

a previa defesa e. de acordo com a conduta reprovável (infração), a sujeitará as sanções administrativas 
previstas nc artigo 87 da Lei n° 8 656/93

I- advertência.

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o LOCATÁRIO 
por prazo nâo superior a 2 (dois) anos.

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própna autoridade que aplicou a penalidade, que serã concedida sempre que o LOCADOR ressarcir ao 
LOCATÁRIO pelos prejuízos resultantes e apos decorndo o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior.

a) Se a multa aplicada for superior ao valor ca garantia prestada além da perda desta respondera o 

LOCADOR pela sua diferença, que serã descontada des pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada jucncialmente

b) As sanções previstas nos incisos I. Ill e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do 

inciso II. facultada a defesa previa do interessado, no respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias 

uteis.

c) A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo e de competência exclusiva do Ministro de Estado do 

Secretàno Estadual ou Municipal conforme o caso. facultada a defesa do interessado nc respectivo 

processo no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apos 2 

(dois) anos de sua aplicação (Vide art 109 inciso III)

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Desce jã o LOCATÁRIO sob pena de cometimenlo de infração contratual, obriga-se a informar ao 

LOCADOR, sobre o recebimento de correspondências destinados ao LOCADOR e que cheguem no 

endereço do imóvel locado

13.2. Caso uma das partes tenha de recorrer ao Judiciário para exercer os direitos aqui previstes, a parte 

que deu causa responderá por todos os encargos, inclusive custas judiciais e honorários advocaticios

13.3. O presente contrato obnga a todos os herdeiros, sucessores e cessionários das panes contraentes 

a qualquer título

13.4. Qualquer tolerânoa suportada por uma das panes, no que tange ao cumprimente das obngaçôes 

pela outra não será considerada novação ou perdão, permanecendo as cláusulas deste contrato em 

pleno vigor e efeito, na forma aqui prevista.

5
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13.5. Se uma ou mais disposições previstas neste contrato for considerada\ mvalidz 
:nexequível por qualquer autoridade competente para tanto, a validade, legalidade e\xequii 

dema s disposições deste contrato nào serão afetadas ou prejudicadas a qualquer titulo

egal ou

fade

13.5.1. Na medida permitida em lei. as partes concordam que a autoridade competente deverá reduzir o 

alcance de qualquer d-sposiçâo ilegal, invalida ou mexequivel a fim ce tornâ-ia razoavel e vmculante sob 

as circunstâncias aplicáveis

A citação, mtmaçáo ou notificação de qualquer das partes devera ser feita mediante 

correspondência com aviso de recebimento nos endereços constantes no presente instrumento, bem 

como por recebimento direto através de representantes devidamente autorizados a recebô-lo

13.6.

13.7. Eventuais termos aditivos celebrados entre as partes deverào ser entendidos como parte integrante 

do presente instrumento

13.8. As partes reconhecem que assinaram o presente contrato na mais livre manifestação de vontade, 

ficando vedada expressamente qualquer argutçâo quanto â validade das clàusuias neste contrato 

pactuadas, notadamente o disposto nesta cláusula

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, as partes elegem o foro da comarca 

ae Simões Filho-Bahla. com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja

14.2. Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 03 (trôs) vias de igual 

teor. luntamente com 2 (duas) testemunhas

Simões Filho*BA. 11 de maio de 2023

CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES 0CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

Devaldo Soares de Souza Locador

Testemunhas:

CPF: 51Í jSS

t / A
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES 
CPF: 027.588.015-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional coDra» e inscrever quaisquer olvidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncjas em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) o a inscrições em jiv da Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nac onal (DGFN)

Lsca certidão se refere á situação do sujeito pussivo no âmbito da RFB e da PG-N e abrange 
.nelusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a a ‘C do parágrafo único uo ari 11 da Lei nc 
8.212, do 24 de julho ae 1991.

A aceitação cesta certicãc estã condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http 7'fl: gov.br> ou <hüp:/Aw/v/.pgfn.gov.or>.

Ccrt dào emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° ‘ 751. de 2/10/2014 
Emit do ãs 13:42:17 do dia 02/05:2023 <hora e data de Brasilia».
Válida até 29/10/2023.
Código de controle da certidão: A962.AA14.42AA.6D9B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

r

A-

¥ II /Cf/JWYõ

u
CÃWRfaaiglPAlDiMlES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEI

WU'*'A
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-5;SECRETARI A |)A FAZENDA £
c

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

CertJOào N”. 20232526939

f.OVE

CASSIUS FILIPE NASCÍ MEMO NUNES

INSCRIÇÃO ESTADUAL CF'

U27.58S.015-11?

Fica cfjrtiíicado que nno constam ate a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jur'ri ca acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secrelar.a.

Esta certidão enclooa todos os seus estabelecimentos quanto ã nexistència de débitos, inclusive os mscrcos na Dív . a 
Al va de competência tía Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazendo Pública do Estado da Bafun 

cobrar n jaisquer débitos que vierem n ser apurados posteriormente.

Emitida em 02/05/2023, ccntorme Portar a n: 918 99. sendo vãlioa por 60 dias contacos a panir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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Válida com h apresentação conjunta do cartão original de msciçào io CPF 
Secretaria da Receita Federal du Ministério da Fazenda.

FILHO
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL
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PUKITJTt UA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO i

SFCRETARIA MUNICIPAI DA FAZENRA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS IMOBILIÁRIA 

Contribuinte: CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES

Endereço: Avenida ALTAMIRANDO DE ARAUJO RAMOS N°0022S - NR AN I IGO 224 
SAI A 01 r ANDAR - ( I N I RO - Simòcs Filho-BA CHP: 43700-000

CPI-7CNPJ: 027.588.015-07

Inscrição: 010101700469003

Data de emissaa:08/05 2023 Validade: 06/08/2023

Ressalvando o direito do Município cobrar c inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.

Esta Cetlidào sc refere a inscrição municipal informada no âmbito da Secretaria Municipal da 
Fazenda, com amparo no artigo 314 da Lei 1.102/2018, que institui o Código Tributário 
Municipal, combinado com o artigo 205. do Código Tributário Nacional.

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link:
apii>v. c loud, cl.eom. I uScí ve tf xccaccsso I ta.se-?ii!P on.il 5bt t.J v ccl -2 i IF- 

'•aVçcbfj >9eSiKr.idFime..J’5cnj iab-tVe4-43a:?-Se<l3-ede" ? 144<| I((5

:.:,)ULLLi

lil.l

Chave de Validação WEB: bl252b2c - V
si &

y_,/i /Q-T/JL ^
Atcnçào: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ê*SS
CAMAi

Jusaif Gonçalves siit.C0
i^embio da COPEL

hl psi.-g;>^ romoftSl ouUi'>iv\i‘bjUnocí ent/VwxrlHlml^cOocui- .Tlo-b1252t2c*13ÜJ-444b-õ8D9-a^1d3b4c3o0 1/1

Edição 1.906 | Ano 2023
03 de julho de 2023

Página 19

Certificação Digital: JUSNHIVJ-WLLQK3AD-UZEBFNIP-V9P8LCT3
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIS

Noire: CASSIUS PI 1.1 PR NASC IMPN'I’C .NUNES 
CPF: 027.588.015-07 
Certiciào n°: 19J77S15/2C23 
Expedição: 02/0b/2023/ às 13:-I8:U 
Validade: 29/1 C/2023 
de sua expedição.

180 í:.e:-i_-_ s oitenta) dia ,

C'--'. lil-C/we qu CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES, 1 nssr i IC ! a I no C • :- 
soo o r. 027.588.015-07, não consta como i r. d d implen L C :. o 
Nacional de Devedores Trabair._sLas.
Certidão enirica com base nos arts. 64 2 -A ^ 883-A ca Cc:r.( 11 c:aç-j 
das leis do Trabalho, acrescentados pelas T.eis ns.° 12.4 40/2Cl: <: 
:3.46772017, e no Ato 01/2022 da CG J'C, de 21 de janeiro de 2022. 
üs dados ccns'c.ntas cesta Certidão sàc de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.

.iso de pessoa jurlaica, a Certidão a a empreo i m teiação
. todos o: seus estabeleci:iieiites, agências ou filiais.
A aceitaçãc desta certidão condiciona-se à veritá caçâ • dé sua 
autenticidade no porta' do Tribuna' Superior do Trabalho :a 
Internet (h 11p://wvw.t s t.j u s.br) .
Ccitidãc onitica gr atuitame1111.

raar.wC

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional ce Devedores Trabalhistas conslan os dade
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
ir.adiir.plentes perante a Justiça do Trabalhe guarito is ubrigaçôet. 
estabelecidas em scnter.ca conder.atòt ia transitada em guigado ou c-r

stas, ir» lusive r.o concernen te a 
r eco Ihuir.er. tos p revidenc 1 ãrios, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhí mentes determinados eir ei; ou dei->rre:.te; 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públire d

uaiciais traba;.t o r d c t
n

Trabalho, Comissão de Conciliação Píévia ou demu s titulos cjuè, pot 
òisposiçãc lega., contivei r:•ca execu» va. '£ OIG.Tz.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
/

Certidão negativa correcional (CGU-PJ. CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CASSIUS I ILIPE NASCIMENTO NUNES

CPF CNPJ: 027.588.1115-07

Ccnillca-sc que, cm consulta aos cadastros CGU-PJ. CEIS. CNKP e CEPIM mantidos pela Corrcgcdoria- 
Gcral da Uniào. N.VO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas no CNPJ/CPE consultado.

Dt'Muca-se que, nos termo* da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam inform ações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sisr,•/)!<) ! (ít -l‘J consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo 1'cdenif.

O ( adastro \ai innal de Empresas Inidínteas e Snsnenui* tClilSt apresenta a relação de empresas e pessoas Jisieas que 
sofreram sanções qne implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a . ídministraçào 
Pública.

O < adastro yaciot)\d de Empresas Ptiuiifas t( WbP) apresenta a relação de empresas que. sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n'112.8<l(/2uI3 (Lei Antívorrupçãu),

(f < adastro de Entidades Privadas sem Fim I uerativos Impedidas ft'I.PI \ J apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse on termos de parceria com a 
ídministraçào Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênio*, contratos de repasse ou lermos 
de parceria firmados aiitcriormeufe.

Certidão emitida às I 1:37:35 do dia I 1/05/2023 . com validade até o dia 10/00/2023.

Link para consulta da verificação da certidão In t p s: /-'cc r ti d oes, ç u u. u o y, h i

Código de controle da certidão: \Zn3r4ZbRB5kC5MrzA66 fit/ tf/âtjim
Otht/iuter rasurti ou emenda invalidará e.sle docu/nenlo.

AS^/NArjPi

CÂMARAMUI
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEI
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02/05/2023,14:25 Coelha - Comoanhia da Elelricicatle do Estado da Bahia 

Pedido de serviço para Declaração de Quitação Anual de Débitos n° 1848350186

DECLARAÇAO DE QUITAÇAO AN 
DE DÉBITOS \ /NEOENERGIA

COELRA

IOMARA 
NASCIMENTO 
SANTANA NUNES

Nome do consumidor atual:

CPF/CNPJ: 369.242.615-15

AV ALTAMIRANDO DE 
ARAUJO RAMOS , 109 - 
CENTRO-SIMOES FILHO 
SIMÕES FILHO

Endereço da unidade 
consumidora/expediente:

Município: Estado: BA

Conta Contrato: 
Período:
Cód. de Autenticação:

000017304879 
01/01/2022 a 31/12/2022 
F4605164F122E419E10000000A9610E6

Não existem débitos de 2022 e anos anteriores. Esta declaração substitui, para 
comprovação do cumprimento das obrigações do consumidor, as quitações dos 
faturamentos mensais (Art.4o, Lei 12.007/09). Esta declaração não quita o saldo 
das faturas em discussão judicial que poderão ser cobradas após o fim do 
processo jurídico.

SIMÕES FILHO, 02 de Maio de 2023.

Utilize o código de autenticação rnais o numero du c inta contrato r acesse o si-.e wvvw.coelba.cofn.br puni 
viiliilnr íi rtulanticidade deste documento.
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FILHO
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL
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Data dc cinL>são: Q.
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Termo de quitação de débito

Em atenção à Lei Federal 12.007/09, a Emhasa declara que não existem débitos de 
água relativos à matricula 69719349, no exercício de 2021.

Esta declaração substitui as faturas quitadas no exercício mencionado, para efeito de 
comprovação de pagamento.

Ficam ressalvados desta declaração eventuais débitos decorrentes de processos judiciais 
ou administrativos, cuja decisão venha a ser favorável à Fmbasa c/ou faturas que 
estejam sob revisão ou nas quais renha havido estorno nu processamento do pagamento, 
bem como eventuais débitos relacionados a outros exercícios não compreendidos acima.

Diretoria Financeira Comercial 
Superintendência Comercial

AUTENTICAÇÃO: 1C03C1A2 EF10DE37 F4E7670C 188B84F3 2074BF32 9Fl3e9EB B4EF570B 8FE69DA6

íQéJL Ta,

it
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CAMARA
Jusair Gonçalves Silva 

Nkmbfo da COREL

IMÔES FILHO
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
SECRETARIA DE FAZENDA 

& COORDENAÇÃO DE CADASTRO IMOB1L ÁRlQ

CERTIDÃO DE 1o LANÇAMENTO

Em cumprimento ao parecer da Coordenação de Cadastro Imobiliário exarado no processo 
n° 004847/2023 de 9 de Maio de 2023 em nome de CASSIUS FILIPE NASCIMENTO 
NUNES CPF N° 027.588.015-07, no qual requereu certidão de Io lançamento do imóvel 
localizado na Avenida ALTAMIRANDO DE ARAUJO RAMOS. nc métrico 00228, NR 
ANT IGO 224 SALA 0l 2J ANDAR. Bairro: CENTRO - Simões Filho BA. CEP: 43.700- 
000, Inscrição imobiliária n° 010101700469003.

Certifico para os fins que se fizerem necessários que o referido imóvel encontra-se 
devidamente lançado no Cadastro Imobiliário deste município desde o ano de 2015 com 
inscrição imobiliária n° 010101700469003, conforme endereço acima, em nome de Cl IRSO 
DE LINGUAS HISPANO AMERICANO LTD A CNPJ N° 02.641.667/0001-07.
No dia 05/05/2023 houve a transferência da titularidade do IPTU para CASSIUS FILIPE 
NASCIMENTO NUNES CPF N° 027.588.015-07, atual titular do IPTU.

O imóvel possui área total territorial de 398,22 m2 e área construída de 90.00 nr (unidade 
autônoma referente ao pavimento 2o Andar), Uso: Comercial Serviços.

Esta certidão tem validade de 90 dias. e para constar, eu Mardem José Pereira. Matrícula n' 
5161, lavrei a presente certidão que vai assinada por mim, gestor responsável pela 
Coordenação do Cadastro Imobiliário, Portaria n° 011/2022, diário oficial n° 5301 de 
05/10/2022.

Simões Filho - Ba, 9 de Maio de 2023

CAMARA MUNICIPAL SIM0ES FILHC 
CONFERE COM 0 ORIGINAL

/ / /
~*v CÂMARA MUNICIPAL C0MÔES FILHO 

Jusair Gontílies 5 
Membro dá COPEI

Hís»'ricw*i Sl6i
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J

v.CONTRATO DE COMPRA E VENDA '15
Entre: ' 4^—-
CURSO DE LÍNGUAS HISPANO AMERICANO LTDA, CNPJ 02.^41.667/0003-07 

localizada na Rua E ran cisco Almeida N52. representada \ por IOMAR>í 
NASCIMENTO SANTANA NUNES, casada, brasileira, empresária _R'
01.996.786-7, expedida por SSP-13A, CPF n* 369.242.615-15, residente na Rua 
Francisco Almeida NÜ4, Centro Simões Filho Bahia, CEP 43.700-000 doravante 
denominado VENDEDOR,

p

e:

CASSIUS FSLiPE NASCIMENTO NUNES, solteiro, brasileiro, autônomo, KG n.'v 
09.134.B06-49, expedida por SSP-BA, CPF n.ff 027.58Ü.015-07, residente na Rua 
Francisco Almeida N04, Centro Simões Filho Bahia, CEP 43.700-000, doravante 
denominado COMPRADOR.

As partes acima identificadas têm, entre sl, justo e acertado o presente contrato de 
compra e venda, ficando desde já aceito pelas cláusulas e condições abaixo 
descritas.

CLÁUSULA I* - DO OBJETO DA COMPRA E VENDA

0 VENDEDOR declara-se legitimo possuidor, e compromete-se por meio deste 
contrato, a vender o seguinte bem móvel: sala comercial no endereço Av 
Altamirando de Araujo Ramos N228 Segundo Andar Sala 1

•»
* •

CLÁUSULA 2a - DO PREÇO

O valor da presente negociação, ajustado livremente entre as partes, é de 
R$50.000,09 (cinquenta mil reais), que será pago nas seguintes condições:

Pagamento a vista em uma única parcela.

CLÁUSULA 3a - DA TRANSFERÊNCIA DEFINITIVA DO SEM

Fica acordado entre as partes, que o bem móvel transacionado neste objeto 
permanecerá em nome do VENDEDOR e terá a sua propriedade repassada ao 
COMPRADOR após quitado em sua íntegralidade o valor correspondente ao preço 
ajustado.

Parágrafo único. O COMPRADOR concorda que todos os emolumentos corn 
registros de cartório, impostos de transmissão, taxas e demais despesas inerentes 
à transferência da titularidade do bem, corram exclusivamente por sua conta.

CLÁUSULA 4» - DA POSSE PRECÁRIA

O COMPRADOR fica autorizado a utilizar o bem após a assinatura deste contrato.

Parágrafo único. No exercício da posse precária, o COMPRADOR poderá fazer do 
bem o uso que lhe convier.
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ScCLÁUSULA - DAS BENFEITORÍAS

As benfeitorias eventuaimente realizadas pelo COMPRADOR a pártlr de suaWsse, 
ainda que nào definitiva, serão incorporadas ao bem e não gerarão <#rélio a 
indenização ou ressarcimento na hipótese de rescisão do presente contrato, exceto 
se as partes expressamente, por meio escrito, acordarem o contrário. /

Parágrafo único. Caso ocorra a rescisão do presente contrato motivada pelo 
VENDEDOR, as benfeitorias úteis ou necessárias realizadas serão indenizadas ao 
COMPRADOR c as benfeitorias voluptuárias poderão ser levantadas, desde que 
não deteriorem o bem ora negociado.

CLÁUSULA - DAS 0BRSGAÇÕKS DO VENDEDOR

Sem prejuízo dc outras disposições deste contrato, constituem obrigações do
VENDEDOR:

i. entregar ao COMPRADOR o bem móvel livre de qualquer débito;

II. realizar as diligências e prestar assistência necessária ao COMPRADOR para 
efetuar a transferência do bem;

Kl. Informar o COMPRADOR sobre fatos, ações, protestos, execuções ou quaisquer 
medidas administrativas, judiciais ou extrajudiciais que afetem o bem móvel objeto 
da presente negociação;

IV. manter a forma e características do bem conforme descrito no laudo de vistoria 
anexado neste objeto.

CLÁUSULA 7» - DAS OBRIGAÇÕES DO COMPRADOR

Sem pre|uízo de outras disposições deste contrato, constituem obrigações do 
COMPRADOR:

) realizar o pagamento, conforme as datas e os meios fixados neste contrato;

il. fornecer todos os documentos necessários para o registro do Instrumento 
particular ou público de compra e venda.

CLÁUSULA 8* - DA RESCISÃO

Caso ocorra a rescisão voluntária deste contrato, a parte responsável pela rescisão 
será obrigada s pagar o valor de R$ 0,00 (zero reais).

§ lc. Na hipótese do pagamento do bem móvel não ser Integralmente quitado 
dentro do prazo previsto, e depois de considerada uma tolerância de 30 (trinta) 
dias, poderá o VENDEDOR dar por rescindido o presente contrato.

§ 2o. No caso de rescisão do contrato, os valores já pagos ao VENDEDOR serão 
restituídos ao COMPRADOR, depois de descontadas muitas e juros, quando 
houver.
§ 3G. Rescindido o contrato, poderá o VENDEDOR proceder a venda do bem móvel 
a terceiros.

CLÁUSULA - DA PENALIDADE
Caso ocorra o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato, por qualquer 
cias partes, acarretará rescisão imediata deste contrato.

■W'
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Parágrafo único. As panes est pulam que o infrator pagará multa no^váíor^e RSK > 
0.00 (zero reais).

CLÁUSULA 102 . DAS DESPESAS FUTURAS

0 COMPRADOR obriga-se com o pagamento, a partir da assinatura 'deste presente 
instrumento, de todas as taxas, contribuições de melhoria ou quaisquer outros 
tributos que incidam, ou que venham a incidir, sobre o objeto d 
Instrumento, ainda que tais lançamentos sejam feitos em nome do VENDEDOR ou 
de terceiros.

Parágrafo único. 0 COP^PRADOR não é responsabilizado por qualquer débito 
incidente ao bem existente antes da assinatura deste presente instrumento.

CLÁUSULA Ua - DA TOLERÂNCIA
Qualquer condescendência entre as partes quanto ao cumprimento de qualquer 
cláusula do presente contrato, constituirá mera tolerância e. nào importará cm 
alteração ou modificação das cláusulas contratuais.

CLÁUSULA 12a - DO FORO

Fica desde já eleito o foro da comarca de SIMÕES FILHO, para serem resolvidas 
eventuais pendências decorrentes deste contrato.

Por estarem assim certos e ajus.ados, firmam os signatários este instrumento em 
02 (duas) vias de igua! teor e forma, e para único fim de Direito, diante das 02 
(duas) testemunhas abaixo, que também o subscrevem.

TV

s.

• •

Simões Filho. 01/04/2023.

10MARA NASCIMENTO SANTANA NUNES ^ teMtfwo por XHUMHCA 6K2 d» IGNARA KASCINírtíO
* t**,AKA (131817; .CASSm fitlM fttJIOt-tATC
- (i«ew;
V-* Ffol: « B.H Taxa: «* 9,65 Tutjü.

Fit (aitanunho ( R112,70

Oil DC TI '{SÍ1AA 6AATOS DA SUVA - tSOcE^tini 
0UW9S PllhL 27/04/292’

JS45 AC 4(0913-2 :S4J.IC 4M7O.0
CASSIUS FILIPE NASCÍ MEMO NUNES

/ í- !
I'

iI

W

TESTEMUNHAS:

Son-fe.Q <■ i <<rTESTEMUNHA 1:
CPF: v-VL

TESTEMUNHA 2: Üi

CPF: M

I'xu'i Ay?Ai) fyvnÜfc?
cj
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HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 023/2023

HOMOLOGAÇÃO

A COnuira Municipai dy Si” òes Filho homolo<j.i o ros^llado do Prcccsso Adrain slraliVO n' 5343.'2C23; 
DISPENSA DE UClTAÇAO n* 023--2023 - Cojcto: Locação ck imúvol desti-ACo po«a instalação e 
!unc«r-.mfn:o Co aigu vo gc-ral da CAmara Municipal de SirrCos ! iho; Contratada CASSIUS FILIPE 
NASCIMENTO NUNES; CPF n® C27.S8d.015-07; Valor global Co RS IROOO.CO loitento o quatro mil rea®) 
Devaldo Somos do Souza - Preslden.te <Ij Câmarn Municipal SlmOoS Fllha/BA, I? do mulo do 2023.

Corftfcavvu Dy.la! QèGJ2TK3 Z5HFAX2R-HM'JTXXKll-N5t0PFPS 
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>/ SIMÕES FILHO

EXTRATO DO CONTRATO N° 023/2023

EXTRATO DE CONTRATO

A Câmara Municipal cg Simôoo Filho lorna púbico o resumo Uo $egu ite contraio tlc Locução Oe imóvel nôo 
roftldondal: Processo Acm nlslrutlvo ne 5343/2023: DISPLNSA DE LICHAÇAO r''1 023.,2023 - Objoto: 
l ocução do imóvel deslmodo poru nstalação e funcionomo-Uo do a-quivo gero' Ou Cãmarii Municipal de 
SmC«s Filho; Conlmlado CASSiUS FILIPE NASCIMENTO NUNES; C»F n® 027.588.0^5-07; Vator global 
de :<S B4.OOC.CO (oilenIo u quulro mil reais); Controlo n* 023/2023; Dato <Ja oss nabra: 111050023; 
Vi-jOncia: 11/0^2023 o UW)S,2024. DoLaçâo: Ôr^Undady: 01.01 COi - Câmara Municipal de S-nOcn. 
Fitio. Ativ.dade: 01 Ü31 00V2 301 - Manutenção dos Serviços Tecr»cos O Ad.-in stratrvr.s; Elemento tíu 
des posa 3.3.0036 00 - Oulros Serv^os de Tercetrus - Pessoa Fi^ca OevaMo Soares dê Sov?a - 
Prosicorte oa Câmara Mumc put. Simões Filno.'BA. 12 Co mau) d# 2023.

Certificação Üiçfinl OCGJZ TK3-Z5MFAX2R-HM9 TXXK8-N5I0PFPS 
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Hunieto*
SIMÕES HLHO

PORTARIA N.oN0/2023

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES F1LHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

poprAPiA m*. uo/zc-';

NOMEIA GESTO “ lit CONI RATOS ADMINISTRAI! VOS NO 
Âmbito dacAk-ara muniopai de siwôts miho-oa.

O PRESIDENT! DA CAMARA MUNICIPAl Dt SIMflES i UHO. tuado au Rstv- r: jtc tíc sua» 
•VíiiiKiSm '(jai: co-.fir-icâioçu; RfguncnToiutírroaa ■ • - j',» Mun ciaai. í e-r.tonfcrrldlKcorr 
a l*i OtjAn*» MunK.ful
CONSIMRANDO qj» aK 2 AdmnilrafS» Aftte. in

ugit-al/vo ' :i Étompjnhar c Ittcs' j e«r:Mlí.i tfc» tonyalo» cr -Maços,
atravdi d* ui» rep tl« RflnütilaDa;So Pútüta rim-lecadct;

CONSIDERANDO - impO'-Jnc .1 üi> u A.ic tm»t jç3o Pilhlu u -;)uí»' r.'nc*dimenlo» i|gtí iirmiiTum » 
CMT&O í-Diianliciat MminntratVvov

d* L*. í«ífi ;* 1)3/2! e

CONSiDCRANDO o ríceií-cade M pacrcr^ar ot 
<■ *• Zfgto fKhXo.

RTSOlVt

AH. í" D«‘.'.-naf O irr.ido* ROGFRlO Dt JESUS DOS SANTOS, r ^Uli;u!5 A? 1550 corro iTcvior rJe 
■rp d.i Câmara MuhiLij i. .!? Srmôci HlhoSA om coplormliNdu 

un» OM/JOJ3
Contraia» AdmlfrUm v - 
cramoart fitínDrírnii. *

Aft. 2*.Oct«6a»r3:'-'- :c* ULUTONGOMIS DOS SANTOS. "V-iku-r? 7CJL comojjbjt luto do 
Gritar de COntntM Admiri.t^tivo» r»o ImBaod*Clmaií Muní.»l Ce nincvRA rum lulc-o
noen BdooeaercUsviiiniron» «2/2023.

)
An. T*. O getlor ao rc-:n>0 " nu jca ataiiammrci f l-npifd ruenicá bsâii. ao »ru tubvutulc. 
Crwr* otíuiivaf c cujntodijpoao ro art. IS do Decreto i.-.r.iaiico n* 002/2023

Art.**.EU»Pcnaiií rtr.-- r-r ^to- -* dili St J’J»t-b*

Re@iittr've,ít.(jflcrup k. Cumprâ-te.

GabUmtd Cl.i ’-eidanem : íaofewUodiíaOÍS.

-•-r.iCtNfCCAMARA MUNIOPAI ' •! 'IMÔISÍIUIO

•'«.(.oniii 1 •»> - s»-ii ' Cte ailcrxO’ ■ - Vacl*
ubn» .uini»»«orai» ~!ii
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CbenanHjréOod
SIMÕES FILHO

PORTARIA N° 269/2023

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA M° 269/2023

DESIGNA SERVIDOR (A, PA li A ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR hXLCUÇÀG DE CCNTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO.'BA 
EU CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEO/SLATr/O N‘ 
002 7023 E DÂ OUTRAS PROVIDENCIAS

C PRESIDEMt CA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES PILHO Estadc u? lui • i vs use de 
sua-. legas conferdn: c^o Regimento Inte-no Câmara Muniop.il pe- u Lei Orgânice
.:M.-:.:p::c r ->“••• «. • '.-neaDec'et.;- FDllll c.s-Pteg. . •: j o e-skpc 
no § 3* do art ê* áa Lc-í n* 14 133 do W* C ayJ 2?71 pirã c spy sotve a» -ojia' : 
•il.açlo do ag-nte oe 'C'trj:aç6o, da oe m-oto da coit.iííSo de confalaçâo = 3c:
-icr-icra» etiu:- ■ dc ccntralos -o .’unWlo da Camara f/utik.i.ii dc5im6=s F'-o.*

RESOLVE:

At 1« Dcsiq-.&i o (ai soi. lor ia» Sérgio Ricardo Fraga Silva mal-icun n* 7CC paia 
acompanha' e 'ícaiuar a 9-<->:u-;Ao do Contrato do Locoçâo do ;rrõve‘ níc ravdenoal rf 
Cay::-i>. c.-.O.. ;c c ■■ a CÂMARA MUNICIPAL OE SIMÕES FíLHO-BA e CASSIUS FILIPE 
NASCIMENTO NUNES . ■ :>:• • Se-viço: de »;.Vj iv rore Gsstira::. ■ A:-;sd s
'.Jill.: ruimwtoCOaquiio..!': '«ichCBma-aMunttip.iloc Smftes FIho

An ^|I • Dv i<! i.:.',:. i r'.ta o :ai wn dor ;□) des-gnado (a)« p.a.oue^o.

Alt j" ■ rola Poilana a-tia «n v im n.i data de sua pui: .-.eçao, ccm efeitos retru.itivoa u aula c? 
assinaiut» do respectivo contraiu

GnUnotodaP-esctínua '2 de mo-o oe 2C2i j

..ÍValôq soares DE SOUZA
Rret JanU’ aa Côrwa U. nlupal do SlmOes Filhe

: ..V.- •. • -.v.-íKsa <•:<:* '-ro-Ear ;
Trlrter*. (?:) ít&a-JWO 

Vv> «•«>'!Jnèlis.nli>r:' ,»c Os /rvC'

' turViicãçSÕDigílãi ZJN Y2FQL QZXT f F£N-tíVO '.'G VQW-DMhl'JJ/
Versão eletrônico disponível em: htipsy/c»/n/iraslmoesfíibo.ba.gov.tr/
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Ficha de Informação

•'AOPA,.\v:

-lDados do Processo j......
N°: 5343 

Assunto: OFÍCIO

.....
Data: 27.-C4/2023 16:51:15

Ficha de Informações

ContHt is - Deservoiv.do por 3Tecnós Teovologia / / E-iliGo em 30,'CCv2023 '2 1M 21 l-'0Q no 1 uc- '
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TI ESTADO DA BAHIA
H CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
^7 DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
^ SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRASAN1 L

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5343/2023

DISPENSA DE LICITAÇAO N° 023/2023

BASE LEGAL - Art. 24, Incis4 X, da Lei Federal n° 8.666/93.

REGIME DE EXECUÇÃO - INDIRETA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO - LOCAÇAO DE IMÓVEL DESTINADO PARA INSTAI^ÇAO 

E FUNCIONAMENTO DO ARQUIVO GERAL DA GAMARA MUNICIPAL 

DE SIMÕES FILHO- BA.

EMPRESA - CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES

Praça da Biblia, s/n - Centr4 - Simões Filh4/Ba. CEP: 43.700-000
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?S Capa do Processo iT

PROTOCOLO N° 5343/2023 
Data: 27/04/2023 16:51:15

Tip4 d4 S4licitaçã4: Açã4 Administrativa
S4licitaçã4: OFÍCIO
_ . _ CONTRATO DE LOCAÇAO DE IMÓVEL DESTINADO PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ARQUIVO
Descriçã4. GERAL DA qAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

Criad4 P4r. LANA FEITOSA DE SOUSA BISPO / CM - PROTOCOLO GERAL

I4 Tramitaçã4
Origem Destin4

CM - ADMINISTRAÇÃO GERALCM - PROTOCOLO GERAL

Part4s Env4lvidas:
Códig4 N4meTip4

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORESÓrgã4 01

— C4mpr4vante

N° Pr4t4c4l4: 5343/2023 

Tip4 de S4licitaçã4: Açã4 Administrativa 

S4licitaçã4: OFÍCIO
Descriçã4: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 

ARQUIVO GERAL DA CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

tAÀM&*--------------------------------------------
IA NA FEITCSA DE SOUSA BISPO I CM PROTOCOLO GERAL

cnad4 p4r

Pag na i ce •C4ntflb :* - Oejcnv4tvxlC p<* 3Tecncs Tecr4lcgia > /
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1 L4caçã4 de imóvel destinad4 para instalaçã4 e funci4nament4 d4 arquiv4 geral da Câmara 
Municipal de Simões Filh4- BA.

1.2 Especificações d4 imóvel:

1.2.1 B4a l4calizaçã4;
1.2.2 P4ssuir n4 mínim4 04 (quatr4) salas, 01 (um) banheir4;
1.2.3 C4nstruçã4 em alvenaria de bl4c4s cerâmic4 c4m área minima de 80m2 a 100m2;
1.2.4 P4ssuir ambientes e demais dependências em perfeitas c4ndições imediata de us4 

(c4berturas, calhas, pis4s paredes, internas e externas, pinturas em geral, vidr4s, janelas, 
p4rtas, fechaduras); instalações e acessóri4s elétric4s (que c4mp4rte, inclusive, a demanda 
d4 órgã4 p4r aparelh4s de ar c4ndici4nad4, c4mputad4res, impress4ras, telef4nes e demais 
eletrônic4s), 4u apresente c4ndições para instalaçã4 e cabeament4 v4ltad4 para rede de 
dad4s (internet) e telef4nia fixa.

1.2.5 A l4calizaçã4 d4 imóvel deverá, 4brigat4riamente, situar se na área central d4 Municípi4, 
c4m distância máxima de 1000 m (mil metr4s) d4 Prédi4 da Câmara.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A necessidade de l4caçã4 de imóvel destinad4 a4 arquiv4 geral da Câmara se justifica em 
razã4 da ausência de espaç4 fisic4 na Casa Legislativa para c4mp4rtar 4 v4lume de d4cument4s 
administrativ4s, c4ntábeis e históric4s acumulad4s a4 l4ng4 d4s an4s, além de móveis e 
equipament4s inserviveis.

2.2 Ademais, a c4ntrataçã4 justifica-se ainda, em razã4 da necessidade da Câmara de instalar 
4 arquiv4 geral em espaç4 mais ampl4 e c4m capacidade de set4hzaçã4. p4ssibilitand4 a 
4rganizaçã4 e separaçã4, p4r sala, de d4cument4s divers4s, móveis inserviveis, equipament4s 
inserviveis. espaç4 para digitalizaçã4 e recepçã4, dentre 4utras finalidades.

2.3 O imóvel a ser esc4lhid4 pela Câmara deve p4ssuir b4a l4calizaçã4, espaç4 fisic4 adequad4, 
c4m salas amplas e em númer4 suficiente para ac4m4daçã4 de t4d4s 4s d4cument4s, móveis e 
equipament4s inserviveis, m4tiv4 pel4 qual justifica-se a esc4lha de imóvel que deve atender as 
especificações d4 item 1.2 deste Term4 de Referência.

3. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

3.1 As razões fáticas acima apresentadas dem4nstram claramente a viabilidade da dispensa de 
licitaçã4 c4m fulcr4 n4 inc. X, d4 art. 24 da Lei Federal 8.666/93. Vejam4s:

Art. 24 - É dispensável a licitaçã4:

X - Para a C4mpra 4u l4caçã4 de imóvel destinad4 a4 atendiment4 das 
finalidades precípuas da administraçã4 em cujas necessidades de 
instalaçã4 e l4calizaçã4 c4ndici4nem a sua esc4lha, desde que 4 preç4 
seja c4mpatível c4m 4 val4r de mercad4, segund4 avaliaçã4 prévia:

Outr4 nã4 é 4 entendiment4 da d4utrina s4bre 4 assunt4:
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i

"A Administraçã4 p4de, discrici4nariamente, pr4ceder à licitaçá4, para 
c4mprar 4u l4car 4 imóvel de que necessita. P4de ainda expr4priar 4, 
imóvel p4r utilidade pública e nele instalar 4 serviç4. Se. entreta ' 
aut4ridade c4mpetente enc4ntrar imóvel destinad4 a4 serviç4 públic4

a

cuias necessidades de instalaçã4 e l4calizaçã4 lhe c4ndici4nem a
esc4lha, p4de prescindir da licitaçá4 e pr4ceder diretamente à sua
c4mpra 4u á l4cacã4. 7J. Cretella Juni4r, in Das Licitações Públicas, ed. 
15°. Revista F4rense, pg. 236.) (grif4 n4ss4).

4. OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

4.1 Pagament4 d4 aluguel, bem c4m4, a4 pagament4 d4 c4nsum4 de luz referente a4 perí4d4 
da l4caçã4, e das despesas dec4rrentes desta c4ntrataçã4;

4.2 Fica 4 L4catári4 aut4rizad4 a fazer instalaçã4, adaptaçã4, 4bra 4u benfeit4ria, inclusive 
c4l4caçã4 de iluminaçã4, placas, letreir4s e cartazes, se h4uver.

4.3 Encaminhar a4 L4cad4r t4das as n4tificações, avis4s 4u intimações d4s p4deres públic4s 
que f4rem entregues a destinaçã4 da l4caçã4;

4.4 Restituir 4 imóvel, quand4 finda a l4caçã4, n4 estad4 em que 4 recebeu, c4nf4rme Laud4 de 
Vist4ria, salv4 as deteri4rações de seu us4 n4rmal; e que 4 L4catári4 p4derá exercer 4 direit4 de 
retençã4 d4 imóvel l4cad4 até que seja devidamente indenizad4 pela execuçã4, nele;

4.4.1 Realizar benfeit4rias necessárias, quand4 4 L4cad4r. previamente n4tificad4, 
h4uver se recusad4 a realizá-las.

5. OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

5.1 Pagar 4s imp4st4s incidentes s4bre 4 imóvel, bem c4m4 c4nsum4 de água;

5.2 Inc4rrer nas despesas relaci4nadas c4m:

5.2.1 as 4bras 4u serviç4s exigid4s pela segurança da c4nstruçã4 4u pela c4rreçã4 de 
falhas 4c4rridas na edificaçã4 d4 imóvel;

5.2.2 desgastes 4u deteri4rações anteri4res, t4tal 4u parcialmente, á presente l4caçã4.

5.3 Entregar 4 imóvel em perfeitas c4ndições de us4 para 4s fins a que se destina;

5.4 Garantir, durante 4 temp4 da l4caçã4, 4 us4 pacífic4 d4 imóvel;

5.5 Manter, durante a l4caçã4, a f4rma e 4 destin4 d4 imóvel;

5.4 Resp4nder pel4s víci4s 4u defeit4s anteri4res à l4caçã4;

5.5 F4rnecer a4 L4catári4, cas4 s4licitad4, descriçã4 minuci4sa d4 estad4 d4 imóvel, quand4 de 
sua vist4ria para entrega, c4m expressa referência a4s eventuais defeit4s existentes;

5.6 F4rnecer a4 L4catári4 recib4 descriminad4 das imp4rtâncias pagas, vedadas a quitaçã4 
genérica;
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

5.7 Manter, durante a vigência d4 c4ntrat4, t4das as c4ndições de habilitaçã4 e 
exigidas nas tratativas para a efetivaçã4 da l4caçã4.

6. - PRAZO DE EXECUÇÃO

6.1. O praz4 de execuçã4 será de 12 meses e se iniciará a partir da sua assinatura d4 c4ntrat4 
de l4caçã4, mediante entrega das chaves, iniciand4-se a partir dai 4 peri4d4 l4catíci4.

7. INTRUMENTO CONTRATUAL

7.1 As 4brigações dec4rrentes d4 presente Term4 de Referência serã4 f4rmalizadas p4r 
instrument4 específic4 de c4ntrat4 celebrad4 entre 4(a) L4cad4r(a) e a Câmara Municipal, p4r 
intermédi4 da Diret4ria Administrativa, que 4bservará 4s term4s da Lei n° 8.666/1993.

Üficaçã'

7.2 Find4 4 praz4 d4 c4ntrat4, 4 mesm4 p4derá ser pr4rr4gad4 de ac4rd4 c4m 4 entendiment4 
das partes e em c4nf4rmidade c4m a Legislaçã4 em vig4r, dada a natureza de essencialidade e 
c4ntinuidade.

7.3 N4 at4 de assinatura d4 instrument4 c4ntratual, a CONTRATADA deverá apresentar 4s 
seguintes d4cument4s em cópias autenticadas 4u cópias c4m 4riginal:

7.3.1 Se a pr4priedade f4r de Pess4a Física: RG, c4ntrat4 de c4mpra e venda 4u escritura 
pública em Cartóri4 de Imóveis, certidã4 de regularidade federal, estadual e municipal negativa 
4u p4sitiva c4m efeit4s de negativa, certidã4 negativa de débit4s trabalhistas, certidã4 negativa 
c4rreci4nal da CGU unificada, certidã4 de I4 lançament4 n4 Cadastr4 Im4biliári4 da Prefeitura 
Municipal de Simões Filh4- BA, bem c4m4 a declaraçã4 anual de quitaçã4 de débit4s junt4 á 
EMBASA e COELBA.

7.3.2 Se a pr4priedade f4r de Pess4a Jurídica: Cartã4 de CNPJ, RG d4 sóci4 administrad4r, 
c4ntrat4 s4cial 4u at4 c4nstitutiv4 empresarial 4u Certificad4 de Micr4empreended4r Individual, 
c4ntrat4 de c4mpra e venda 4u escritura pública em Cartóri4 de Imóveis, certidã4 de regularidade 
federal, estadual e municipal negativa 4u p4sitiva c4m efeit4s de negativa, certidã4 negativa de 
débit4s trabalhistas, certidã4 de regularidade d4 FGTS- CRF, certidã4 negativa c4rreci4nal da 
CGU unificada, certidã4 de I4 lançament4 n4 Cadastr4 Im4biliári4 da Prefeitura Municipal de 
Simões Filh4- BA, bem c4m4 a declaraçã4 anual de quitaçã4 de débit4s junt4 à EMBASA e 
COELBA.

8. PREÇO E REAJUSTE CONTRATUAL

8.1 O val4r mensal para execuçã4 d4 4bjet4 c4ntratad4 será R$ 7.000,00 (sete mil reais), 
send4 estimad4 para 4 perí4d4 de 12 (d4ze) meses RS 84.000,00 (4itenta e quatr4 mil reais), 
p4dend4 ainda, ser reajustad4, após 4 perí4d4 de 12 (d4ze) meses, aplicad4 4 índice de 
c4rreçã4 d4 IPCA.

9. DO PAGAMENTO

9.1 O pagament4 será realizad4 em até 10 (dez) dias, mediante a apresentaçã4 4 recib4 d4 
aluguel, ac4mpanhad4 as certidões de regularidade fiscal e trabalhista d4 L4cad4r, após atest4 
d4 Fiscal Resp4nsável.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

10. DA FISCALIZAÇÃO

10.1 O L4catári4 fiscalizará, mensalmente, 4 imóvel, através de servid4r que será designad4 
através de P4rtaria publicada.

10.2 À Fiscalizaçã4 c4mpete:

10.2.1 Relatar em temp4 hábil 4c4rrências 4u circunstâncias que p4ssam acarretar dificuldade 
n4 desenv4lviment4 da l4caçã4;

10.2.2 Esclarecer pr4ntamente, as dúvidas que lhe sejam apresentadas pel4 L4cad4r, através 
de c4rresp4ndência pr4t4c4lada;

10.2.3 Expedir p4r escrit4, as determinações e c4municações dirigidas a4 L4cad4r, 
determinand4 as pr4vidências necessárias à c4rreçã4 das falhas 4bservadas;

10.2.4 Rejeitar t4d4 e qualquer d4cument4 inadequad4 4u nã4 especificad4 e estipular praz4 
para sua retificaçã4;

10.2.5 Exigir d4 L4catári4 4 cumpriment4 integral deste C4ntrat4.

11. DA BENFEITORIAS E CONSTRUÇÕES

11.1 Qualquer benfeit4ria 4u c4nstruçã4 que seja destinada a4 imóvel 4bjet4 desse Term4, que 
altere substancialmente a estrutura d4 imóvel deverá ser inf4rmada a4 L4cad4r. As benfeit4rias, 
c4nsert4s 4u repar4s farã4 parte integrante d4 imóvel, send4 que a realizaçã4 de benfeit4rias 
úteis 4u v4luptuárias. desde que devidamente aut4rizadas, assistirá a4 L4catári4 direit4 de 
retençã4 4u indenizaçã4 s4bre a mesma.

11.2. O L4catári4 restituirá 4 imóvel l4cad4 nas mesmas c4ndições as quais recebeu, nã4 
p4dend4 a recuperaçã4/manutençã4 ultrapassar 4 m4ntante de 20% d4 val4r pactuad4, send4 
que as instalações elétricas, hidráulicas e acessóri4s deverã4 também estar em perfeitas 
c4ndições de funci4nament4, salv4 as deteri4rações dec4rrentes d4 us4 n4rmal e habitual d4 
imóvel.

12. DA VISTORIA

12.1 O L4catári4 permitirá a4 L4cad4r, realizar vist4rias n4 imóvel em dia e h4ra a serem 
previamente c4mbinad4s, p4dend4 este últim4 averiguar 4 funci4nament4 de t4das as 
instalações e acessóri4s, send4 c4ntatad4 algum vici4 que 4fereça perig4 de dan4s a estrutura 
fisica d4 imóvel, desde que causad4 pel4 L4catári4, este deverá realizar 4 c4nsert4, n4 praz4 a 
ser estipulad4 entre amb4s. Nã4 tend4 4 L4catári4 dad4 causa a4 dan4 c4m4 menci4nad4, 4 
L4cad4r será resp4nsável pel4 repar4.

13. DA DOTAÇÃO

13.1 As despesas dec4rrentes para a execuçã4 d4 4bjet4 c4rrerã4 à c4nta d4s recurs4s 
c4nstantes d4 Orçament4 vigente, previamente indicad4s a saber:

Órgã4/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filh4 
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutençã4 d4s Serviç4s Técnic4s e Administrativ4s 
Element4 de Despesa: 33 90.36.00 - Outr4s Serviç4s de Terceir4s - Pess4a Fisica 
F4nte de Recurs4: 1500 - Recurs4s nã4 Vinculad4s de Imp4st4s
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14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 O desatendirnent4, pela L4cad4ra, de quaisquer exigências C4ntratuais e seus anex4s, 
garantida a prévia defesa e, de ac4rd4 c4m a c4nduta repr4vável (infraçã4), a sujeitará às 
sanções administrativas previstas n4 artig4 87 da Lei n° 8.666/93.

EE ANEXOS AO TERMO DE REFERENCIA

15.1 Pr4p4sta de Preç4s - Anex4 I, e
15.2 Registr4 de An4tações da Execuçã4 d4 C4ntrat4 - Anex4 II.

Simões Filh4 - Bahia, 27 de abril de 2023.

S)

ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO

5
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CERTI D

ÃIORNI OC GAIGIVÉC OR GARBI

NOME_________________________________

p4rtad4r(a) da Carteira de Identidade n.°. e 4 CPF/MF n °

____________________________________ . c4m endereç4 na (endereç4 c4mplet4), infra-

assinad4(a), para 4s Fins da Dispensa de Licitaçã4 para LOCAÇÃO DE IMÓVEL situad4 na 

___________________________________________ . vem apresentar a seguinte pr4p4sta de

preç4:

VALOR MENSAL DO ALUGUEL: R$ 

VALOR TOTAL DO ALUGUEL: R$ (01 ANO)

VALIDADE DA PROPOSTA: dias (90 dias)

(L4cal e data)

(pr4prietári4/representante legal)

6
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ANEXO II

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

OBJETO: L4caçã4 de imóvel destinad4 para instalaçã4 e 
funci4nament4 d4 arquiv4 geral da Câmara Municipal de 
Simões Filh4-BA.

VIGÊNCIA CONTRATUAL:

EXECUÇÃO CONTRATUAL

PERÍODO:
CONTRATADA:

FISCAL DO CONTRATO:
CNPJ:

RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:

TELEFONE RESPONSÁVEL: ENDEREÇO CAMARA:

E-MAIL RESPONSÁVEL:

PROCESSO ADM. n° 5343/2023 - DISPENSA DE LICITAÇAO N° 023/2023 - CONTRATO n°
.../2023

DEMANDA
SOLICITADA

PROVIDENCIAS
ADOTADAS

N° OCORRÊNCIA DATA DATA DATA

1

2

3

OBSERVAÇÕES:

ASSIN ATURA/M ATRÍCULA/CARIMBO 
DO RESPONSÁVEL CONTRATADA:

DATA: ASSIN ATURA/MATRICULA/CARIMBO 
DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE/FISCAL DO 
CONTRATO:
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Simões Filh4- BA, 27 de abril de 2023.

Origem: Diret4ria Administrativa 
Destin4: Sr. Cassius Filipe Nasciment4 Nunes
Assunt4: C4ntrat4 de l4caçã4 de imóvel destinad4 para instalaçã4 e funci4nament4 d4 arquiv4 
geral da Câmara Municipal de Simões Filh4- BA.

Prezad4 Sr.
Cassius Filipe Nasciment4 Nunes,

Cumprimentand4-4 c4rdialmente, venh4 através desta, s4licitar manifestaçã4 de interesse em 

alugar 4 imóvel l4calizad4 na Altamirand4 de Araúj4 Ram4s, n^. 228, antig4 224, Sala 01, Centr4, 

Simões Filh4- BA, CEP: 43.700-000, pel4 perí4d4 de 12 (d4ze) meses, para funci4nament4 d4 

arquiv4 geral da Câmara Municipal de Simões Filh4- BA.

Manifestand4-se p4sitivamente, já s4licit4 apresentaçã4 de pr4p4sta de preç4, cópia de 

d4cument4s pess4ais e a c4mpr4vaçã4 de pr4priedade p4r mei4 de c4ntrat4 de c4mpra e venda 

4u escritura pública d4 imóvel.

Para tant4, cert4 de v4ss4 pr4nt4 atendiment4, apresent4 meus pr4test4s de estima e 

c4nsideraçã4, a4 pass4 que me c4l4c4 à disp4siçã4 para 4s esclareciment4s adici4nais que se 

fizerem necessári4s.

Atenci4samente,

ROGÉRIO DÉ JESUS DOS SANTOS 

DIRETOR ADMINISTRATIVO

Praça da Bíblia, s/n - Centr4 -CEP. 43.700-00 - Simões Filh4 - Bahia 
Telef4ne: (71) 2108-7200

Site: www.camarasim4csfilh4.ba.e4v.br

Edição 1.906 | Ano 2023
03 de julho de 2023

Página 42

Certificação Digital: JUSNHIVJ-WLLQK3AD-UZEBFNIP-V9P8LCT3
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



•t •• ••

ESTADO OA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

PROPOSTA DE PREÇO

Cassius Filipe Nasciment4 Nunes, p4rtad4r da Carteira de Identidade n e 913180649 SSP/BA e 

CPF/MF n.'' 027.588.015-07. residente e d4miciliad4 sit4 ã Francisc4 Almeida. 04. Centr4. 

Simões Filh4 Bahia e CEP 43.700-000, infra-assmad4. para 4s fins da Dispensa de Licitaçã4 

para LOCAÇÃO DE IMOVEI situad4 na Av Altamirand4 de Araúj4 Ram4s. 228. antig4 224. 

Centr4. Simões Filh4 - Bahia e CEP 43.700-000. vem apresentar a seguinte pr4p4sta de preç4

VALOR MENSAL DO ALUGUEL.: RS 7.000.00 

VALOR TOTAL DO ALUGUEL: RS 84 000.00 (01 ANO)

As despesas dec4rrentes d4 Imp4st4 Predial e Temt4rial Urban4 IPTT e c4nsum4 de água serà4 

de resp4nsabilidade d4 L4cad4r.

VALIDADE DA PROPOSTA dias (‘K) dias)

Simões Filh4. 27 de abril de 2023.

Ã V. 'p
Cassius Filipe Nasciment4 Nunes 

Pr4prietári4 d4 Imóvel

7
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA z
G

Rntre: -'V

CURSO DE LÍNGUAS HISPANO AMERICANO LIDA. CNPJ 02.641.667/G001-0>> 
localizada na Rua Francisco Almeida N52, representada por IOMARA 
NASCIMENTO SANTANA NUNES, casada, brasileira, empresária, RG n.p 
01.996.786-7. expedida por SSP-3A, CPF n.° 369.242.615-1S, residente na Rua 
Francisco Almeida N04, Centro Simões Filho Bahia, CEP 43.700-000 doravante 
denominado VENDEDOR.

e:

CAS5ÍUS FILIPE NASCIMENTO NUNES, solteiro, brasileiro, autônomo. RG n.* 
09.134.806-49. expedida por SSP-BA. CPF n.« 027.588.015-07. residente na Rua 
Francisco Almeida N04, Centro Simões Filho Bahia, CEP 43.700-000, doravante 
denominado COMPRADOR.

As partes acima Identificadas têm, entre sí, justo e acertado o presente contraio de 
compra e venda. Ficando desde |á aceito pelas cláusulas e condições abaixo 
descritas.

CLÁUSULA 1«- DO OBJETO DA COMPRA E VENDA

0 VENDEDOR declara-se legitimo possuidor, e compromete-se por meio deste 
contrato, a vender o seguinte bem móvel; sala comercial no endereço Av 
Altamirando de Araujo Ramos N228 Segundo Andar Sala 1

• •

CLÁUSULA 2a - DO PREÇO

O valor da presente negociação, ajustado livremente entre as partes, é de 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais), que será pago nas seguintes condições:

Pagamento a vista em uma única parcela.

CLÁUSULA 3a - DA TRANSFERÊNCIA DEFINITIVA DO BEM

Fica acordado entre as partes, que o bem móvel transacionado neste objeto 
permanecerá em nome do VENDEDOR e terá a sua propriedade repassada ao 
COMPRADOR após quitado em sua integralidade o valor correspondente ao preço 
ajustado.

Parágrafo único. O COMPRADOR concorda que todos os emolumentos com 
registros de cartório, impostos de transmissão, taxas e demais despesas inerentes 
ã transferência da titularidade do bem, corram exclusivaraente por sua conta.

CLÁUSULA 4» - DA POSSE PRECÁRIA

O COMPRADOR fica autorizado a utilizar o bem após a assinatura deste contrato.

Parágrafo único. No exercício da posse precária, o COMPRADOR poderá fazer do 
bem o uso que lhe convier.
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%V'CLÁUSULA 5« - DAS BENFEITORIAS

As benfeitonas eventualmente realizadas pelo COMPRADOR a partir de sua passe, 
ainda que não definitiva, serào incorporadas ao bem e não gerarão ciiretft 
indenização ou ressarcimento na hipótese de rescisão do presente contrato, exc 
se as partes expressamente, por meio escrito, acordarem o contrário.

Parágrafo único. Caso ocorra a rescisão do presente contrato motivada pelo 
VENDEDOR, as benfeitorias úteis ou necessárias realizadas serão indenizadas ao 
COMPRADOR c as benfeitorias voluptuárias poderão ser levantadas, desde que 
não deteriorem o bem ora negociado.

CLÁUSULA 6» * DAS OBRIGAÇÕES DO VENDEDOR

Sem prejuízo de outras disposições deste contrato, constituem obrigações do
VENDEDOR:

I. entregar ao COMPRADOR o bem móvel iivre de qualquer débito;

II. realizar as diligências e prestar assistência necessária ao COMPRADOR para 
efetuar a transferência do bem;

III. informar o COMPRADOR sobre fatos, ações, protestos, execuções ou quaisquer 
medidas administrativas, judiciais ou extrajudiciais que afetem o bem móvel objeto 
da presenre negociação;

IV. manter a forma e características do bem conforme descrito no laudo de vistoria 
anexado neste objeto.

CLÁUSULA 73 - DAS OBRIGAÇÕES DO COMPRADOR

Sem prejuízo de outras disposições deste contrato, constituem obrigações do
COMPRADOR:

l realizar c pagamento, conforme as datas e os meios fixados neste contrato;

II. fornecer todos os documentos necessários para o registro do instrumento 
particular ou público de compra e venda.

CLÁUSULA 8fl - DA RESCISÃO

Caso ocorra a rescisão voluntária deste contrato, a parte responsável pela rescisão 
será obrigada a pagar o valor de R$ 0,00 fzero reais).

§ lc. Na hipótese do pagamento do bem móvel não ser Integralmente quitado 
dentro do prazo previsto, e depois de considerada uma tolerância de 30 (trinta) 
dias, poderá o VENDEDOR dar por rescindido o presente contrato.

§ 2B. No caso de rescisão do contrato, os valores já pagos ao VENDEDOR serão 
restituídos ao COMPRADOR depois de descontadas multas e juros, quando 
houver.

§ 3*. Rescindido o contrato, poderá o VENDEDOR proceder a venda do bem móvel 
a terceiros.

CLÁUSULA 9* • DA PENALIDADE

Caso ocorra o descumprlmento de qualquer cláusula deste contrato, por qualquei- 
das partes, acarretará rescisão imediata deste contrato.

C-,

a
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Parágraf4 únic4. As paries estipulam que 4 infrat4r pagará multa n4 val4:
0.00 (zer4 reais).

CLÁUSULA 10a - DAS DESPESAS FUTURAS

0 COMPRADOR 4briga-se c4m 4 pagament4, a partir da assinatura deste presctvte 
instrument4, de t4das as taxas, c4ntribuições de melh4ria 4u quaisquer 4utr4s 
tribut4s que Incidam, 4u que venham a incidir, s4bre 4 4bjet4 d4 presente 
instrument4, ainda que tais lançament4s sejam feit4s em n4me d4 VENDEDOR 4u 
de terceir4s.

Parágraf4 únic4. O COMPRADOR nã4 é resp4nsabilizad4 p4r qualquer débit4 
incidente a4 bem existente antes da assinatura deste presente Instrument4.

CLÁUSULA 11® - DA TOLERÂNCIA

Qualquer c4ndescendência entre as partes quant4 a4 cumpriment4 de qualquer 
cláusula d4 presente c4ntrat4, c4nstituirá mera t4lerância e nà4 imp4rtará em 
alteraçã4 4u m4dificaçã4 das cláusulas c4ntratuais.

CLÁUSULA 12® - DO FORO

Fica desde já eleit4 4 f4r4 da c4marca de SIMÕES FILHO, para serem res4lvidas 
eventuais pendências dec4rrent. s deste c4ntrat4.

P4r estarem assim cert4s e ajustad4s, firmam 4s signatári4s este instrument4 em 
02 (duas) vias de igual te4r e f4rma, e para únic4 fim de Direit4, diante das 02 
(duas) testemunhas abaix4, que lambém 4 subscrevem.

e RS

2
•í
O

/

Simões Filh4. 01/04/2023.

10MARA NASCIMENTO SANTANA NUNES rinu;s> .1* r4ww fivsci~fft!ri 
auifAKA muts (Misar, .CaMiM fui*
En4i ns B,:- *í* «,M toui: hji:,7o

A-~ s“ r*»t*o-'ino ( ) vt.-Ma*
C:l«T= FCBtiai DA SUVA - ÍSCREVDnt
SirOBS Filhe 27/W/?02J 

i _ 1S45.V: «99S13 V
t Ccmult»: -vv.tja» jut.br/Aüttti 4M7B3.»

CASSIUS FILIPE NASCIMENO NUNES
\

\ iQ.v V Nx a
^ TT

TESTEMUNHAS:

(I.í\ <2TESTEMUNHA 1: Z*'-1

CPF: r^,

(Ílt> S-j7\ltrpTESTEMUNHA 2:

CPF: dU
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Simões Filh4- BA, 28 de abril de 2023.

Pr4cess4 Administrativ4: n° 5343/2023.
Origem: Diret4ria Administrativa 

Destino: Set4r de C4ntabilidade
Assunto: L4caçã4 de l4caçã4 de imóvel destinad4 para instalaçã4 e funci4nament4 d4 

arquiv4 geral da Câmara Municipal de Simões Filh4.

Prezad4s Senh4res:

C4nf4rme a pr4p4sta de preç4 d4 pr4prietári4 Cassius Filipe Nasciment4 Nunes CPF n° 

027.588.015-07, ac4stada n4 pr4cess4, venh4 p4r mei4 desta s4licitar a V4ssa Senh4ria, 

inf4rmações quant4 à existência de previsã4 4rçamentária para efetuarm4s a despesa 

acima menci4nada, n4 val4r mensal de R$ 7.000,00 (sete mil reais) e 4 m4ntante gl4bal 

de R$ 84.000,00 (4itenta e quatr4 mil reais). Assim s4licit4 também, na 4p4rtunidade, que 

n4s discrimine a d4taçã4 4rçamentária que c4rrerá tal despesa.

Atenci4samente,

R4géri4 de Jesus d4s Sant4s
Diret4r Administrativ4

0}.

Praça da Bíblia, s/n - Cenir4 -CEP. 43.700-00 - Simões Filh4 - Bahia 
Telef4ne: (71) 2108-7200 
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA FINANCEIRA 
COORDENAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA

Simões Filh4, 28 de abril de 2023.

Pr4cess4 Administrativ4: n° 5343/2023 

Origem: Set4r de C4ntabilidade/ Diret4ria Financeira 

Destin4: Diret4ria Administrativa

Assunt4: C4ntrat4 de l4caçã4 de imóvel destinad4 para instalaçã4 e funci4nament4 d4 arquiv4 

geral da Câmara Municipal de Simões Filh4

Senh4r Diret4r:

Em resp4sta à s4licitaçã4 f4rmulada p4r V4ssa Senh4ria, a respeit4 da existência de d4taçã4 

4rçamentária, inf4rm4 que a despesa tem adequaçã4 4rçamentária anual e c4mpatibilidade c4m a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual para 4 exercíci4 financeir4 de 2023, 
send4 c4nstatada a existência de d4taçã4 4rçamentária c4nf4rme abaix4:

a) Val4r Reservad4: R$ 84.000.00 (4itenta e quatr4 mil reais) para esta c4ntrataçã4

b) A d4taçã4 4rçamentária para a despesa será:
Órgã4/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filh4

F4nte de Recurs4: 1 500 - Recurs4s nã4 Vinculad4s de Imp4st4s
Atividade: 01.031.001.2 001 - Manutençã4 d4s Serviç4s Técnic4s e Administrativ4s

Element4 de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outr4s Serviç4s de Terceir4s -Pess4a Física.

Atenci4samente.

Maria de Fátima da Silva Guache Pattas 

TÉC. CONTABILIDADE 

Matricula n° 033.032

Praça da Bíblia, s/n - Centr4 -CEP. 43.700-0C - Simões Filh4 - Bahia 
Telef4ne: (71) 2108-7200

Site: www.camarasim4es.ba.g4v.br
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Simões Filh4- BA, 28 de abril de 2023.

Origem: Diret4ria Administrativa 
Destin4: Gabinete da Presidência
Assunt4: C4ntrat4 de l4caçã4 de imóvel destinad4 para instalaçã4 e funci4nament4 d4 
arquiv4 geral da Câmara Municipal de Simões Filh4- BA.

Senh4r Presidente,

Venh4 através desta, s4licitar a V4ssa Senh4ria, aut4rizaçã4 para instaurar Pr4cess4 

Administrativ4 c4m a finalidade de pactuar c4ntrat4 de l4caçã4 de imóvel destinad4 ã 

instalaçã4 e funci4nament4 d4 arquiv4 geral da Câmara Municipal de Simões Filh4, 
através de dispensa de licitaçã4, c4m fulcr4 n4 inc. X, art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93.

A necessidade de l4caçã4 de imóvel destinad4 a4 arquiv4 geral da Câmara se justifica em 

razã4 da ausência de espaç4 fisic4 na Casa Legislativa para c4mp4rtar 4 v4lume de 

d4cument4s administrativ4s, c4ntábeis e históric4s acumulad4s a4 l4ng4 d4s an4s. além 

de móveis e equipament4s inserviveis.

Ademais, a c4ntrataçã4 justifica-se ainda, em razã4 da necessidade da Câmara de instalar 
4 arquiv4 geral em espaç4 mais ampl4 e c4m capacidade de set4rizaçã4, p4ssibilitand4 a 

4rganizaçã4 e separaçã4, p4r sala. de d4cument4s divers4s, móveis inserviveis. 
equipament4s inserviveis. espaç4 para digitalizaçã4 e recepçã4, dentre 4utras finalidades.

O imóvel l4calizad4 na Altamirand4 de Araúj4 Ram4s, n°. 228, antig4 224. Sala 01, 
Centr4, Simões Filh4 e CEP: 43.700-000, de pr4priedade d4 Sr. Cassius Filipe 

Nasciment4 Nunes, inscrit4 n4 CPF/MF s4b 4 n°. 027.588.015-07 enc4ntra-se l4calizad4 

próxim4 a Câmara e é 4 únic4, na l4calidade, que atende as finalidades precipuas da

Praça da Bíblia, s/n - Centr4 -CEP. 43.700-00 - Simões rilh4 - Bahia 
Telef4ne: (71) 2108-7200
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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administraçã4, bem c4m4 as especificações acima descritas. Além diss4, 4 pr4prietári4 

manifest4u interesse na l4caçã4, apresentand4 pr4p4sta de aluguel mensal n4 val4r de R$ 

7.000,00 (sete mil reais) e anual de R$ 84.000,00 (4itenta e quatr4 reais), e inclusive a 

Diret4ria Financeira já c4nstat4u a existência de disp4nibilidade financeira para atender à 

c4ntrataçã4 em tela, c4nf4rme d4cument4 ac4stad4 n4 pr4cess4.

Assim, encaminh4 este pedid4 de aut4rizaçã4 de c4ntrataçã4 direta p4r mei4 de dispensa 

de licitaçã4 a4 Senh4r Presidente desta Casa Legislativa, juntamente c4m a Minuta de 

C4ntrat4 de L4caçã4 Nã4 Residencial de Imóvel, para que faça análise e decida pel4 

deferiment4 4u nã4 4 mais breve p4ssível a4 quant4 s4licitad4.

Atenci4samente.

ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

Praça da Biblia. s/n-Centr4-CEP. 43.700-00-Simões Filh4-Bahia 
Telef4ne: (71) 2108-7200 
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

MINUTA DE CONTRATO DE LOCAÇAO NAO-RESIDENCIAL DE IMÓVEL N° \.J2

LOCATÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pess4a jurídica de direit4 

públic4, c4m endereç4 na Praça da Bíblia s/n, Centr4 Simões Filh4 - Bahia, CEP 

43.700-000, inscrita n4 CNPJ/MF s4b n 0 13.612.270/0001-03, neste at4 representad4 

pel4 Chefe d4 P4der Legislativ4 4 Sr D4vald4 S4ares de S4uza, brasileir4, casad4, 
inscrit4 n4 CPF/MF s4b 4 n° 886.624 705-72 e p4rtad4r d4 RG n° 06 608 322-24 

SSP/BA residente neste Municípi4 d4ravante den4minad4 LOCATÁRIO.

LOCADOR: CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES brasileir4, p4rtad4r d4 RG n; 

913480S49 SSP/BA e inscrit4 n4 CPF/MF n° 027.588 015-07. residente na Rua 

Francisc4 Almeida. nn 04 Simões Filh4-BA, CEP 43.700-000, d4ravante den4minad4
LOCADOR.

Pel4 presente instrument4 4s c4ntratantes acima n4mead4s, qualificad4s, e a4 final assinad4s, c4m4 

partes entre si, celebram 4 presente CONTRATO DE LOCAÇÃO NÂO RESIDENCIAL DE IMÓVEL, 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filh4, c4m fundament4 n4 art. 24, inc X, 

Lei Federal 8 666/93, aut4rizad4 através d4 despach4 c4nstante n4 Pr4cess4 Administrativ4 n°. 
5343/2023, Dispensa de Licitaçã4 ns 023/2023 e n4ta de empenh4 n°. 

e c4ndições que se 4brigam a cumprir:
/2023, n4s seguintes term4s

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E REGIME DE EXECUÇÃO

1.1. L4caçã4 de Imóvel situad4 na Av Altamirand4 de Araúj4 Ram4s. n° 228, antig4 n° 224 Sala 01 

Centr4. CEP 43.700-000 neste municípi4 de Simões Filh4 - BA para instalaçã4 e funci4nament4 d4 

arquiv4 geral da Câmara Municipal de Simões Filh4.

Parágraf4 únic4. O 4bjet4 deste CONTRATO será realizad4 em c4nf4rmidade c4m 4 Term4 de 

Referência (TR) que juntamente c4m a Pr4p4sta de Preç4s d4 LOCADOR, passam a integrar este 

instrument4, independentemente de transcriçã4.

1.2. O LOCADOR, expressamente declara, s4b as penas da lei. que 4 imóvel se enc4ntra livre e 

desimpedid4 de pess4as e c4isas estand4 fisica e juridicamente apt4 para l4caçã4, nã4 send4 4bjet4 de 

qualquer ônus. hip4teca, penh4ra garantia, neg4ciaçã4, 4u pr4cess4 judicial.

1.3. A c4ntrataçã4 será rea zada pel4 regime de execuçã4 indireta e parcelada p4r men4r preç4 gl4bal

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL

2.1. A presente l4caçã4 destina-se, a4 us4 d4 imóvel para instalaçã4 e funci4nament4 d4 arquiv4 geral 

da Câmara Municipal de Simões Filh4.

2.2. é vedad4 a4 LOCATÁRIO subl4car, ceder a terceir4s seja a titul4 gratuit4 4u 4ner4s4, 4u dar 

destmaçã4 diversa a4 imóvel
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO ft•S'
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. A presente l4caçã4 terá 4 praz4 de vigência de 12 (d4ze) meses, c4m inici4 na data de assi 

deste instrument4.

3.2. O c4ntrat4 de l4caçã4 p4derá ser ren4vad4 através de term4 aditiv4 pactuad4 entre as partes, n4s 

term4s d4 art. 57, inc. II. da Lei Federal nJ. 8.665/93.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DO ALUGUEL, REAJUSTE, DOTAÇAO ORÇAMENTARIA, DAS 

DESPESAS E TRIBUTOS

4.1. O preç4 gl4bal anual d4 aluguel d4 imóvel em tela será de R$ 84.000,00 (4itenta e quatr4 mil reais) 
a ser pag4 pel4 LOCATÁRIO em 12 (d4ze) parcelas, iguais e sucessivas n4 val4r de RS 7.000,00 (sete 

mil reais), p4dend4 ainda, ser reajustad4, após 4 perí4d4 de 12 (d4ze) meses, aplicad4 4 índice de 

c4rreçã4 d4 IPCA.

4.2. O LOCADOR declara que 4 val4r supracitad4 na cláusula 4.1, já inclui t4d4s 4s tribut4s incidentes 

s4bre 4 imóvel, 4bjet4 desta avença

4.3. Será de inteira resp4nsabilidade d4 LOCADOR, 4 pagament4 das c4ntas de água e imp4st4s 
relaci4nad4s a4 imóvel 4bjet4 d4 presente c4ntrat4

4.4. Além d4 aluguel de cada mês. será de inteira resp4nsabilidade d4 LOCATÁRIO, 4 pagament4 das 

c4ntas de energia elétrica relaci4nad4s a4 imóvel 4bjet4 d4 presente c4ntrat4.

4.5. Os recurs4s financeir4s para pagament4 da despesa dec4rrente d4 4bjet4 deste c4ntrat4 c4rrerã4 ã 

c4nta da seguinte D4taçã4 2023:

Òrgà4/Umdade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filh4

Atividade' 01.031.001.2.001 - Manutençã4 d4s Serviç4s Técnic4s e Administrativ4s
Natureza da Despesa: 3.3 90.36.00 - Outr4s Serviç4s de Terceir4s - Pess4a Física

Sub Element4: 3.3.Ô0.36.01 - L4caçã4 de Imóvel
F4nte de Recurs4s: 1.500 - Recurs4s nã4 Vinculad4s de Imp4st4s

CLÁUSULA QUINTA - BENFEITORIAS E CONSTRUÇÕES

5.1. Qualquer benfeit4ria 4u c4nstruçã4 que seja destinada a4 imóvel 4bjet4 deste pact4, que altere 
substancialmente a estrutura d4 imóvel deverá ser inf4rmada a4 LOCADOR. As benfeit4rias, c4nsert4s 

4u repar4s farã4 parte integrante d4 imóvel, send4 que a realizaçã4 de benfeit4rias necessárias, úteis e 

v4luptuárias assistirá ac LOCATÁRIO direit4 de retençã4 4u indenizaçã4 s4bre a mesma.

5.2. O LOCATÁRIO restituirá 4 imóvel l4cad4 nas mesmas c4ndições as quais 4 recebeu, send4 que as 

instalações elétricas, hidráulicas e acessóri4s deverã4 também estar em perfeitas c4ndições de 

funci4nament4, salv4 as deteri4rações dec4rrentes d4 us4 n4rmal e habitual d4 imóvel
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

CLAUSULA SEXTA - VISTORIAS ESPORÁDICAS

6.1. O LOCATÁRIO permilirã a4 LOCADOR. realizar vist4rias n4 imóvel em dia e h4rê 

previamente c4mbinad4s, p4dend4 este últim4 averiguar 4 funci4nament4 de t4das as instalações e 

acessóri4s, send4 detectad4 algum vici4 que 4fereça perige de dan4s a estrutura física d4 imóvel, desde 
que causad4 pel4 LOCATÁRIO, este deverá realizar 4 c4nsert4, n4 praz4 a ser estipulad4 entre amb4s. 
Nâ4 tend4 4 LOCATÁRIO dad4 causa a4 dan4 c4m4 menci4nad4, 4 LOCADOR será resp4nsável pel4 

repar4.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

7.1. Pagament4 d4 aluguel bem c4m4 a4 pagament4 d4 c4nsum4 de luz referente a4 perí4d4 da 

l4caçã4, e das despesas dec4rrentes desta c4ntrataçã4;

7.2. Fica 4 L4catári4 aut4rizad4 a fazer instalaçã4, adaptaçã4, 4bra 4u benfeit4ria, inclusive c4l4caçã4 

de iluminaçã4, placas, letreir4s e cartazes, se h4uver;

7.3. Encaminhar a4 L4cad4r t4das as n4tificações, avis4s 4u intimações d4s p4deres públic4s que f4rem 
entregues a destinaçã4 da l4caçã4;

7.4. Restituir 4 imóvel, quand4 finda a l4caçã4, n4 estad4 em que 4 recebeu, salv4 as deteri4rações de 

seu us4 n4rmal; e que 4 L4catári4 p4derá exercer 4 direit4 de retençã4 d4 imóvel l4cad4 até que seja 
devidamente indenizad4 peia execuçã4, nele:

7.4.1 Realizar benfeit4rias necessárias, quand4 4 L4cad4r. previamente n4tificadas, h4uver se recusad4 
a realizá-las.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

8.1. Pagar 4s imp4st4s incidentes s4bre 4 imóvel, bem c4m4 c4nsum4 de água;

8.2. Inc4rrer nas despesas relaci4nadas c4m

8.2.1. as 4bras 4u serviç4s exigid4s pela segurança da c4nstruçã4 4u pela c4rreçã4 de falhas 4c4rridas 

na edificaçã4 d4 imóvel:

8.2.2. desgastes 4u deteri4rações anteri4res t4tal 4u parcialmente, à presente l4caçã4.

8.3. Entregar 4 imóvel em perfeitas c4ndições de us4 para 4s fins a que se destina;

8.4. Garantir, durante 4 temp4 da l4caçã4, 4 us4 pacífic4 d4 imóvel;

8.5. Manter, durante a l4caçã4, a f4rma e 4 destin4 d4 imóvel;

8.6. Resp4nder pel4s víci4s 4u defeit4s anteri4res á l4caçã4;

3

Edição 1.906 | Ano 2023
03 de julho de 2023

Página 54

Certificação Digital: JUSNHIVJ-WLLQK3AD-UZEBFNIP-V9P8LCT3
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



xPfsLOfc
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

8.7. F4rnecer a4 L4catári4, cas4 s4licitad4, descriçã4 minuci4sa d4 estad4 d4 imóvel, 

vist4ria para entrega, c4m expressa referência a4s eventuais defeit4s existentes

8.8. F4rnecer a4 L4catári4 recib4 descriminad4 das imp4rtâncias pagas, vedadas a quitaçã4 genérica;

8.9. Manter durante a vigência d4 c4ntrat4, t4das as c4ndições de habilitaçã4 e qualificaçã4 exigidas 

nas tratativas para a efetivaçã4 da l4caçã4.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO CONTRATUAL

9.1. Antes d4 venciment4 d4 presente c4ntrat4 nã4 p4derá a4 LOCADOR reaver 4 imóvel l4cad4, se nã4 
p4r infraçã4 p4r parte d4 LOCATÁRIO

9.1.1. Nã4 c4nstitui infraçã4 c4ntratual 4 atras4 n4 pagament4 d4 aluguel pel4 LOCATÁRIO.

9.2. Em hipótese de infraçã4 c4ntratual praticada pel4 LOCATARIO que implique na res4luçã4 d4 

presente instrument4, esta terá 4 praz4 de 180 (cent4 e 4itenta) dias para des4cupaçã4 e salda definitiva 
d4 imóvel, c4ntad4s a partir da data d4 recebiment4 de n4tificaçã4 extrajudicial d4 LOCADOR neste 

sentid4.

9.3. O términ4 legal d4 presente c4ntrat4 dar-se-á c4m a assinatura d4 Term4 de Dev4luçã4 d4 Imóvel, 
que deverá ser assinad4 pel4 LOCADOR e entregue a4 LOCATÁRIO dep4is de verificad4 4 estad4 

geral d4 imóvel, c4m vistas a4 cumpriment4 de t4das as cláusulas e c4ndições estabelecidas.

9.4. Além da hipótese de rescisã4 p4r infraçã4 c4ntratual 4 presente instrument4 p4derá ser c4nsiderad4 

extint4, sem que as partes p4ssam exigir uma da 4utra qualquer tip4 de indenizaçã4, n4s cas4s de 

desapr4priaçã4 parcial 4u t4tal d4 imóvel, 4u 4c4rrência de qualquer event4 que restrinja 4u imp4ssibilite 
4 us4 n4rmal d4 mesm4.

9.5. O presente pact4 p4de ser m4dificad4 4u rescindind4 pel4 LOCATÁRIO n4s seguintes cas4s:

9.5.1. M4dificaçã4 para melh4r adequaçã4 ás finalidades de interesse públic4, respeitand4 4s direit4s d4 

c4ntratad4 previst4s n4 presente c4ntrat4

9.5.2. Rescisã4 unilateral n4s cas4s previst4s n4s incis4s I a XII e XVII d4 art. 78 da Lei 8.666/93

9.5.3. Rescisã4 amigável p4r ac4rd4 entre as pa-tes

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. O LOCATÁRIO designará 4 fiscal de execuçã4 d4 c4ntrat4 através de p4rtaria publicada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O pagament4 d4 aluguel dará em m4eda c4rrente naci4nal, p4r mei4 de Ordem Bancána. até 30 

(trinta) dias ap4s 4 recebiment4 d4 d4cument4 de c4brança devidamente atestad4 pel4 representante 

d4 LOCATÁRIO e será dep4sitad4 na c4nta c4rrente d4 LOCADOR, junt4 à agência bancária indicada 

pel4 mesm4;
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11.2. Para firs de pagament4 4 d4cument4 de c4brança deverá ser emitid4 4brigat4riamente c4ipjas 

mesmas inf4rmações, inclusive CPF, c4nstantes na pr4p4sta de preç4s e n4 instrument4 de C4ntrat4, 
nã4 se admitind4 d4cument4 de c4brança emitid4 c4m dad4s divergentes.

11.3. Quand4 d4 pagament4, será efetuada a retençã4 tributária prevista na legislaçã4 aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. O desatendiment4. pel4 LOCADOR, de quaisquer exigências C4ntratuais e seus anex4s, garantida 

a prévia defesa e, de ac4rd4 c4m a c4nduta repr4vável (infraçã4), a sujeitará ás sanções administrativas 
previstas n4 artig4 87 da Lei n° 8.666/93:

I- advertência;

II - multa, na f4rma prevista n4 instrument4 c4nv4catóri4 4u n4 c4ntrat4;

III - suspensã4 temp4rária de participaçã4 em licitaçã4 e impediment4 de c4ntratar c4m 4 LOCATÁRIO, 
p4r praz4 nãc superi4r a 2 (d4is) an4s.

IV- declaraçã4 de inid4ne.dade para licitar 4u c4ntratar c4m a Administraçã4 Pública enquant4 

perdurarem 4s m4tiv4s determinantes da puniçã4 4u até que seja pr4m4vida a reabilitaçã4 perante a 

própria aut4ridade que aplic4u a penalidade, que será c4ncedida sempre que 4 LOCADOR ressarcir a4 
LOCATÁRIO pel4s prejuíz4s resultantes e apôs dec4rrid4 4 praz4 da sançã4 aplicada c4m base n4 

incis4 anteri4r.

a) Se a multa aplicada f4r superi4r a4 val4r da garantia prestada, além da perda desta, resp4nderá 4 

LOCADOR pela sua diferença, que será desc4ntada d4s pagament4s eventualmente devid4s pela 

Administraçã4 4u c4brada judicialmente

b) As sanções previstas n4s inc-s4s I. Ill e IV deste artig4 p4derã4 ser aplicadas juntamente c4m a d4 

incis4 II, facultada a defesa prévia d4 interessad4, n4 respectiv4 pr4cess4, n4 praz4 de 5 (cinc4) dias 
úteis.

c) A sançã4 estabelecida n4 incis4 IV deste artig4 é de c4mpetência exclusiva d4 Ministr4 de Estad4, d4 

Secretári4 Estadual 4u Municipal, c4nf4rme 4 cas4. facultada a defesa d4 interessad4 n4 respectiv4 

pr4cess4, n4 praz4 de 10 (dez) dias da abertura de vista, 44dend4 a reabilitaçã4 ser requerida após 2 

(d4is) an4s de sua aplicaçã4 (Vide art 109 incis4 III)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Desde já, 4 LOCATÁRIO, s4b pena de c4metiment4 de infraçã4 c4ntratual, 4briga-se a inf4rmar a4 

LOCADOR s4bre 4 recebiment4 de c4rresp4ndências destinad4s a4 LOCADOR e que cheguem n4 

endereç4 d4 imóvel l4cad4

13.2. Cas4 uma das partes tenha de rec4rrer a4 Judiciári4 para exercer 4s direit4s aqui previst4s, a parte 

que deu causa resp4ndera p4r t4dcs 4s encarg4s, inclusive custas judiciais e h4n4rári4s adv4catic;4s

13.3. O presente c4ntrat4 4briga a t4d4s 4s herdeir4s, sucess4res e cessi4nári4s das partes c4ntraentes 

a qualquer titul4.
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13.4. Qualquer t4lerância sup4rtada p4r uma das partes, n4 que tange a4 cumpriment4 das 4brig 

pela 4utra, nã4 será c4nsiderada n4vaçã4 4u perdã4 permanecend4 as cláusulas deste 
plen4 vig4r e efeit4, na f4rma aqui prevista

ntrat4 em

Se uma 4u mais disp4sições previstas neste c4ntrat4 f4r c4nsiderada inválida, ilegal 4u 
mexeqüivel p4r qualquer aut4ridade c4mpetente para tant4, a validade, legalidade e exeqüibilidade das 

demais disp4sições deste c4ntrat4 nã4 serã4 afetadas 4u prejudicadas a qualquer titul4.

13.5.

13.5.1. Na medida permitida em lei. as partes c4nc4rdam que a aut4ndade c4mpetente deverá reduzir 4 

alcance de qualquer disp4siçã4 ilegal, inválida 4u mexeqüivel a fim de t4rná-la raz4ável e vinculante s4b 
as circunstâncias aplicáveis.

A citaçã4, intimaçã4 4u n4tificaçã4 de qualquer das partes deverá ser feita mediante 

c4rresp4ndência c4m avis4 de recebiment4 n4s endereç4s c4nstantes n4 presente instrument4, bem 

c4m4 p4r recebiment4 diret4 através de representantes devidamente aut4rizad4s a recebê-l4.

13.6.

13.7. Eventuais term4s aditiv4s celebrad4s entre as partes deverã4 ser entendid4s c4m4 parte integrante 

d4 presente instrument4.

13.8. As partes rec4nhecem que assinaram 4 presente c4ntrat4 na mais livre manifestaçã4 de v4ntade, 

ficand4 vedada, expressamente, qualquer argüiçâ4 quant4 á validade das cláusulas neste c4ntrat4 

pactuadas, nctadamente 4 disp4st4 nesta cláusula.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir quaisquer c4ntr4vérsias 4riundas deste c4ntrat4, as partes elegem 4 f4r4 da c4marca 

de Simões Filh4-Bahia, c4m renúncia de qualquer 4utr4, p4r mais privilegiad4 que seja.

14.2. P4r estarem assim just4s e c4ntratad4s, firmam 4 presente instrument4, em 03 (três) vias de igual 

te4r juntamente c4m 2 (duas) testemunhas.

Simões Filh4-BA, de de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

Devald4 S4ares de S4uza

CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES

L4cad4r

Testemunhas:

CPF: CPF:
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Simões Filh4- BA. 02 de mai4 de 2023.

Origem: Gabinete da Presidência 
Destin4: Diret4ria Administrativa
Finalidade: Aut4rizaçã4 de abertura, emissã4 de laud4 de avaliaçã4 para determinaçã4 
d4 val4r de mercad4 e emissã4 de parecer quant4 à p4ssibilidade e legalidade de firmar 
C4ntrat4 de l4caçã4 de imóvel destinad4 para instalaçã4 e funci4nament4 d4 arquiv4 geral 
da Câmara Municipal de Simões Filh4.

DESPACHO

C4nsiderand4 as inf4rmações prestadas pela Diret4ria Administrativa, aut4riz4 a abertura 

d4 pr4cess4 administrativ4 e, 4p4rtunamente, determin4 que 4ficie-se á SEINFRA, 

s4licitand4 a c44peraçã4 entre p4deres e c4nsiderand4 a expertise da supracitada 

Secretaria, para emissã4 de Laud4 de Avaliaçã4 de Imóvel para apurar 4 val4r d4 aluguel 

praticad4 n4 mercad4.

Em seguida, verifique-se n4 Set4r de Recurs4s a existência de víncul4 empregatíci4 d4 

pr4prietári4 c4m esta Casa Legislativa e remeta-se 4s aut4s à Pr4curad4ria Jurídica para 

análise da legalidade.

Atenci4samente,

* 1 ^4-
DEVÂLDO SOARES DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filh4

Praça da Bíblia, s/n - Centr4 -CEP. 4B.700-00 - Simões Filh4 - Bahia 
Telef4ne: (71) 2108-7200 

Site: wvvw.cama ra si m4esfi Ih4.ba.g4v. br
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Simões Filh4- BA, 02 de mai4 de 2023.

Ilm. Senh4r Secretári4,

Cumprimentand4-4 c4rdialmente, p4r determinaçã4 d4 Excelentíssim4 Presidente Devald4 

S4ares de S4uza, utiliz4-me d4 presente para s4licitar emissã4 de laud4 de avaliaçã4 d4 

imóvel situad4 na Av. Altamirand4 de Araúj4 Ram4s. 228, antig4 224, Sala 1, Centr4, 

Simões Filh4 - Bahia e CEP: 43.700-000. de pr4priedade d4 Sr. Cassius Filipe 

Nasciment4 Nunes, c4m a finalidade de verificar 4 val4r de mercad4 e as c4ndições d4 

imóvel para futura instalaçã4 e funci4nament4 d4 arquiv4 geral da Câmara Municipal de 

Simões Filh4- BA.

Op4rtunamente, cert4 d4 atendiment4, apresent4 meus pr4test4s de estima e 

c4nsideraçã4.

Respeit4samente,

ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO

A4
Ilm. Sr.
MD. Gabriel Ribeir4 Marques 
Secretári4 de Infraestrutura

Praça cia Bíblia, s/n - Centr4 -CEP. 43.700-00 - Simões Filh4 - Bahia 
Telef4ne: (71) 2108-7200 

Site: www.camar3sim4eslilh4.ba.8Ov.br
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AVALIAÇAO DE BENS - IMÓVEL URBANO

O presente Laud4 f4i elab4rad4 em atendiment4 às diretrizes gerais e especificas cia 
NBR 14653 Avaliaçã4 de Bens da Ass4ciaçã4 Brasileira de N4rmas lécnicas- ABN I 
em suas part4s: 1 - Pr4cediment4s Gerais e 2 - Imóveis Urban4s.

1. SOLICITANTE:

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

2. PROPRIETÁRIO:

CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES

3. FINALIDADE DO LAUDO:

Avaliaça4 de imóvel urban4 destinad4 para funci4nament4 d4 Abrig4 d4 Arquiv4 da 
Câmara de Simões Filh4.

4. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO:

Determinaçã4 d4 val4r de mercad4 para l4caçã4 d4 avaliand4.

4.1 Tip4 d4 bem:

Edificaçã4 em c4ncret4 armad4.

4.2 Descriçã4 sumária d4 bem:

Imóvel l4calizad4 na Av Altarnirand4 de Araúj4 Ram4s, n° 00228. Sala 01 - Centr4, 
CEP 43.700-000 Simões Filh4, Bahia.

O avaliand4 c4nsiste em uma edificaçã4 c4mp4sta p4r seis (06) salas, uma (01) 
c4pa e d4is (02) banheir4s.

Area t4tal c4nstruída - 90.00nY':

4.3 Ocupante d4 imóvel:

Câmara de Simões filh4.

4.4 Tip4 de 4cupaçã4:

Imcvel a ser l4cad4 para funci4nament4 d4 Abrig4 d4 Arquiv4 da Câmara d4 Simões 
Filh4.

5. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES:

Os trabalh4s técnic4s, env4lvend4 vist4ria a4 l4cal, c4ntat4s, levantament4 de dad4s 4 
cálcul4s f4ram realizad4s n4 mês de mai4 de 2023

Os dad4s 4btid4s n4 mercad4 im4biliári4 l4cal f4ram f4rnecid4s p4r pr4prietári4s I4 
imóveis, c4rret4res, im4biliárias e pr4fissi4nais habilitad4s, p4rtant4, sã4 premissas 
aceitas c4m4 válidas c4rretas e f4rnecidas de “b4a fé".

O imóvel f4i avaliad4 na sup4siçã4 de que esteja livre e desembaraçad4 de 4nus 
encarg4s 4u gravam4s dc qualquer natureza que p4ssam afetar 4 seu va^c
pressup4nd4-se que as medidas d4 terren4 e de c4nstruçã4, bem c4m4 sem:

Ana íorena Emiáio
tngenp4ira Civil 1
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respectiv4s titul4s, estejam c4rret4s, registrad4s em cartóri4 e que a d4cWnenfacã4 
enviada para c4nsulta seja a vigente.

Nã4 f4ram efetuadas análises jurídicas da d4cumentaçã4 d4 imóvel 4u s4ja, dc 
investigações específicas relativas a defeit4s em titules, invasões, hip4tecas, 
desapr4priações, superp4siçã4 de divisas, usufrut4s, sub r4gaça4 de víncul4s e 4utr4s 
p4r nã4 se integrarem a4 esc4p4 desta avaliaçã4.

Nã4 f4ram c4nsultad4s 4s órgã4s públic4s de âmbit4 Municipal, Estadual 4u Federa 
quant4 á situaçã4 legal e fiscal d4 imóvel, c4m4 existência de dividas tributárias, 
execuçã4 fiscal, ações judiciais de execuçã4 4u de reintegraçã4 de p4sse, 4u 4utras 
ações judiciais que nã4 tenham 4 imóvel p4r 4bjet4, mas que p4ssam vir a incidir s4bre 
el4 c4m4 p4r exempl4, execuçã4 p4r dividas (trabalhistas, previdenciárias. etc ) dentre 
4utras.

Rcssalte-se que nã4 f4ram levantad4s eventuais passiv4s ambientais r4lai v4s a4 
imóvel avaliand4.

O signatári4 nã4 assume resp4nsabilidade s4bre matéria legal 4u d4 engenharia 
f4rnecid4s pel4 interessad4, excluind4 as necessárias para 4 exercíci4 de suas 
funções.

F4ram efetuadas medições de camp4, além de analisadas, ainda inf4iinações 
c4mplementares de ap4i4, 4btidas durante a visita a4 l4cal, que serviram de base para 
4s cálcul4s e apr4priaçã4 final de val4r

g ZJ

6. IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇAO DA REGIÃO E DO IMÓVEL 
AVALIANDO:

6.1 Caracterizaçã4 da Regiã4:

O Centr4 de Simões Filh4 4nde fica l4calizad4 4 avaliand4 caracteriza-s4 p«.i 
4cupaçã4 diversificada c4m imóveis c4merciais, residenciais, prédi4s públic4s, send4 
uma área val4rizada, próxima a Ferr4via Centr4 Atlântica pequen4s mercad4s, 
c4mérci4s, clinicas médicas da Rede Municipal, farmácias, restaurantes ele. A ua d4 
avaliand4 p4ssui infraestrutura c4mpleta c4m pavimentaçã4, redes de abasteciment4 
de água. energia, telef4nia, etc.

6.2 Equipament4 Urban4s e C4munitári4s Melh4rament4s:

Rede de Água 

C4leta de Lix4 

Fncrgia Elétrica 

Drenagem de Água Pluvial 

Esg4tament4 Sanitári4 

Iluminaçã4 Pública 

Pavimentaçã4 Asfãltica 

Telef4ne

Existente

Existente
Existente

Existente

Existente

Existente

Existente

Existente

Ana hbrena Emtdto
Engánheira Civil 
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3<s6.3 Atividades Existentes n4 Ent4rn4 - Serviç4s:

C4mérci4 

Esc4las

Serviç4s Médic4s 

Recreaçã4 e Lazer 

C4rrei4s

Agências Bancárias 

Transp4rte

<4
Até 50m 

Até 300m 

Até 500m 

Até 500m 

Até 1000m 

Ate 50m 

Até 10Om

£

6.4 Caracterizaçã4 da C4nstruçã4:

Z4neament4: O imóvei enquadra-se cm ZR-2-Z4naResidencial 2.

O avaliand4 c4nsiste em uma edificaçã4 c4mp4sta p4r seis (06) salas, uma (01) 
c4pa e d4is (02) banheir4s.

As paredes da edificaçã4 sã4 c4nstruídas em alvenaria de bl4c4s cerâmic4s vazad4s.
Na area interna, p4ssui divisórias em madeira e vidr4. Na área externa, as paredes sã4 
reb4cadas e pintadas. Os pis4s na área interna p4ssuem revestiment4 cerámict; As 
esquadrias (p4rtas e janelas) sã4 de madeiras, e p4rtões de aç4 de enr4lar

C4bertura:
Salas cm laje de c4ncret4 armad4.
As instalações elétricas e hidráulicas sã4 próprias para 4 padrã4 c4nstruíd4 e estã4 em 
b4m estad4 de c4nservaçã4

6.4.1 Estad4 atual da c4nstruçã4:

Na vist4ria efetuada n4s sistemas c4nstrutiv4s da edificaçã4, f4ram verificadas que a 
c4nstruçã4 se enc4ntra em b4m estad4 de c4nservaçã4

6.4.2 Características principais:

Estrutura 

Fechament4 

Fachada

Idade da c4nstruçã4 

Fstad4 de C4nservaçã4

Em c4ncret4;

Alvenaria d4 bl4c4s cerâmic4s, 

Reb4c4 c4m aplicaçã4 de pintura. 

Apr4ximadamente quinze (1b) an4s 

B4m estad4 de c4nservaçã4

6.4.3 Acabament4s:

Área interna: revestiment4 cerâmic4 e na 

área externa, cimentad4'

Divisórias em madeira e vidr4

P4rtas c janelas em madeira e grades em

Pis4

Paredes

. Esquadrias
Ana Lbre?ia Emidio 
Engènheira Civil 
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7. DIAGNÓSTICO DO MERCADO:

A regiã4 4nde está l4calizad4 4 avaliand4 ò uma área val4rizada n4 municípi4, s4nd4 
4cupada p4r edificações de padrã4 de nivel médi4

O imóvel avaliand4 é classificad4 c4m4:

a) Liquidez: N4rmal

b) Desempenh4 de mercad4: N4rmal

c) Númer4 de 4fertas Alt4

d) Abs4rçã4 pel4 mercad4 N4rmal

e) Públic4 alv4 para abs4rçã4 d4 bem: C4mercial

f) Facilitad4res para neg4ciaçã4 d4 bem: B4m padrã4 c4nstrutiv4 e b4a l4calizaçã4

8. INDICAÇAO DO MÉTODO E PROCEDIMENTO UTILIZADO: 

Mét4d4 c4mparativ4 diret4 de dad4s d4 mercad4.

F4i realizada na regiã4 d4 avaliand4 uma pesquisa de aluguel de imóveis c4merciais c 
residenciais e cm seguida, pr4cedeu-se c4m 4 tratament4 d4s dad4s c4m a utilizaçã4 
d4 h4m4geneizaçã4 para t4rnar as am4stras c4m características as mais próx mas 
p4ssíveis d4 avaliand4. L4g4 após. aplicaram-se 4s cálcul4s estatístic4s c4nf4rme 
mem4rial de cálcul4 (ANEXO I). para 4btençã4 d4 val4r de mercad4 p4r metr4 
quadrad4 deste tip4 de imóvel na regiã4, e determinar 4 val4r d4 aluguel d4 avanam4.

Ana Lorèria Etmdw 
Enqeriheira Civil
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Element4s C4mparativ4s - Pesquisa de mercad4:

Arca
c4nstruída

(m>)

Val4r
l4caçã4
(RS)

Tip4 dc 
4cupaçã4

N" Inf4rmante Telefone Data Endereç4 Bairr4 Transaçã4

-Av Luiz 
Lcuardc 
Magalhães, 
n 66, Centr4 
Simões 
Hlh4/BÂ 
Av. Luiz 
Eduard4 

01/2023 Maaahães Centr4 
n° 207,

_______ L4ja 02
Rua Rui 

Barb4sa s/n
01/2023 Centr4. Centr4 

Simões 
Filhü/BA

C4rret4r 
Aden ias

71-981226208 300.001 01/2023 Centr4 120 L4ja L4cad4

-

02 C4rret4r 
Aden ias

71 981226208 -15 00150 L4ja L4cad;;

pt C4r'et4r 
Aderias

71-98'226208 -1185120 L4ja L4cadc

-Av Luiz 
Eduard4 
Magalhães.
n" 244 - Centr4
Centr4
Sirnões
Filhü/BA—w.------

C4rret4r
Adernas

71-981226208 300004 01/2023 50 I qa L4cad4

-

Washingt4n 
Luiz n° 204 
- Centr4 
Simões 

Fin4/Bahia

71-981226208C4rret4r
Adernas

60000b 01/2023 Centr4 250 I qa :4cadc

-Av Avenida
Luís

Eduard4 
Magalhães 
n" 207, 
L4ja 03. 
bairr4 d4 
Centr4 de 
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9.1 Tratament4 d4s dad4s:

C4nf4rme dem4nstrad4 n4 ANEXO I.

Tip4 de tratament4:

O tratament4 ad4tad4 para 4s dad4s pesquisad4s f4i de h4m4geneizaçã4 das 
am4stras p4r fat4res de h4m4geneizaçã4.

Lstá técnica c4nsiste em pr4ceder a m4dificações n4s preç4s de cada element4 da 
am4stra, dec4rrentes da alteraça4 d4s divers4s atribut4s, de m4d4 que a4 final d4 
tratament4, 4s preç4s h4m4geneizad4s se refiram a um imóvel de características 
padr4nizadas, que p4derã4 até mesm4 ser c4incidentes c4m a d4 imóvel ad4tad4

O camp4 de arbítri4 c4rresp4nde a4 interval4 c4mpreendid4 entre 4 val4r máxim4 e 
mínim4 d4s preç4s h4m4geneizad4s que efetivamente f4ram utilizad4s n4 tratament4 
d4s dad4s, limitad4 a 10% ent4rn4 d4 val4r calculad4.

10. GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO E PRECISÃO:

Este laud4, segund4 a classificaçã4 da NBR 14.653-2 Avaliaçã4 de bens - Parte 2 
Imóveis Urban4s da Ass4ciaçã4 Brasileira de N4rmas Técnicas 
enquadrad4 nas seguintes situações:

Grau de Fundamentaçã4 = Grau II c4nf4rme Tabela 3. c4nsiderand4 que f4ram 
utilizadas cinc4 (5} am4stras.

Grau de Precisã4 = Grau III c4nf4rme Tabela 5, tend4 em vista que 4 Cálcul4 de 
Amplitude (Interval4 de C4nfiança) fic4u em 20.13% dem4nstrad4 n4 ANEXO I

labela 3 - Grau de fundamentaçã4 n4 cas4 de utilizaçã4 d4 tratament4 p4r fat4res da 
ABNT NBR 14653 2:2011

ABNT fica

rat-'4i.i i - Grau d4 iunapmeniaç-.4 n4 cas4 de uiilttaça4 d4 iraianemc p4r r4; c-:.

Hem Jescriçu4
11 II

C4iiivtelí qiioi*M Ctripteifl quô4i.: ,iC,>
fi kd-. j 4s lati -es Islcres u ifKJd4i u:

rtiuítamloj.
Adí-;. tU 

smiaca. r 11..11 rrn.i
rac4fiíaÇvO •jj 
Hi'v4i avaiian4c

íratameni4

Juv.ltíadc:
nimn d- n.'v(i .-n 
llprv' i;

i/lll-.MlIOi

('!• I"■

AjUMOnlSÇ.iO 
i|f i: lnrmi^õ=f 
ffltalvrií;v, 
uii.:* ii4lCda.d4k 
•tvVr
Cim >.i!u i*

c .1 •. I- 'i.tcar.
«LlSr 111.
anti'' fk» tenro

Airasf
li> ii. -A4restyHaÇiO 

rltf Mt inrlWyWl*
i vlu'ivtii u tcd.ii as 
ca 4.ienslic-is Jus 
■Iííííós >innl - .Hiti

.‘-•'fVijnçaD d4i •»«» rar.i.-i3
Ü

i

I' '•‘r.Fmiflll'rift'Wwfll 
.leaiuaiSDá^ 

4 c >’^”10 õc lai4rcc
■t m i25 050 a Z OO r. -id .

u ic>Gi'r.i ■ ui.icnai4cierruneç4e4trc4 i«ü06 iMrn^eui... uuvu wilu yJniisy«A'i Jl a u*k- n b 
i i .io. uh n.nien h ••.:r cr- tladn* iln T^icadí a iTicsl'a. ««.a -i~r -i---'i k- A.iiy
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ZQI STADODA BAHIA
I'KI H I ILKA MUNICIFAl. DK SIMÒKS I II.HO 
SBCKh 1 AKIA Ml MCI PA L Dl: INFRAlíS TRl I'URA

Tabela 4 Enquadrament4 d4 laud4 segund4 seu grau de fundamentaçã4Vi4 casc^tí^ 

utilizaçã4 de tratament4 p4r fat4res da ABNT NBR 14653-2:2011

Tabula 4 - Enquadrament4 :Ju laud4 segund4 seu grau de lundameriiai â4 
n4 cas4 de utilizaçã4 de tratamenl4 p4r fat4res

LP

IGraus

Pr>nt4s Tin irn4s 13 G 4
Itens ? f 4 i,: i írnu ill Hens 2 p i n4 rrínim4 

c4in 4s demais c mimm4 n4 Gra-j n e 4s cerrais 
'K G dl* II

Tnrins 
mimm4 nrHens d ■ gatónóí

n4 rrínim4 n4 GiaiJ I

Tabela 5 - Grau de precisã4 n4s cas4s de utilizaçã4 de m4del4s de regressã4 linear 4u 
de tratament4 p4r fat4res da ABNT NBR 14653-2:2011

Tabela 5 - Giau de precisã4 n4s cas4s de utilizaçã4 de m4del4s 
de regressã4 linear 4u d4 tratament4 p4r fat4res

Grau
Descriçã4

III

Amplitude J4 interval4 de cunfiança d-. 30 
ern t4m4 da estimativa de tendência cenirai - 3C % S 40 0

Quand4 a amplitude ci4 mtecvnl4 d( nnnfiança ultra|iassar 50 lf«. nã4 há dassili nnu IA
:unnic ã in4disè i * e necessári4 |ustificatlva •:4n base n4 diagnôsticc d4 mercaüu

11. RESULTADO DA AVALIAÇÃO E DATA DE REFERÊNCIA:

Val4r de Mercad4:

C4nclui-se que 4 val4r da l4caçã4 mensal d4 avaliand4 Imóvel l4calizad4 na Av 
Altamirand4 de Araúj4 Ram4s, n,} 00228, Sala 01 - Centr4, desta avaliaçã4, d4ve estar 
c4ntid4 n4 interval4 de R$ 5.873,76 (Cinc4 mil 4it4cent4s e setenta e três reais e 
setenta e seis centav4s) e R$ 7.179,04 (Sete mil cent4 e setenta e n4ve reais e 
quatr4 centav4s).

12. OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES IMPORTANTES:

Nã4 faz parte deste laud4 a análise da d4cumentaçã4 d4 imóvel Para esta avaliaça4 
c4nsider4u-se que 4 imóvel está livre de quaisquer ônus 4u pr4blema que impeçam 
sua utilizaçã4 4u c4mercializaçã4

Os val4res enc4ntrad4s neste laud4 representam uma situaçã4 particular, inserida n4 
c4ntext4 presente n4 m4ment4 da elab4raçã4 d4 mesm4.

Nã4 utilizar 4s val4res 4btid4s neste laud4 c4m4 subsídi4 para neg4ciações iM 
4c4rrência de fat4 ec4nômic4 que p4ssam influenciar 4 val4r de mercad4.

deL GAI:DVVDIECN ARVGIEV2lRNi

An4taçã4 de Resp4nsabilidade Técnica - ART (anex4), pel4 Imóvel l4calizad4 na Av. 
Altamirand4 de Araúj4 Ram4s, n° 00228 Sala 01 - Centr4, CEP 43700 000 Simões 
Filh4, Bahia.

Simões Filh4, Bahia, 02 de mai4 de 2023.
Ana Lcrena Emidio 
Engenheira Civil 
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ANEXO!
#■

MEMÓRIA DE CALCULO
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I S I AIX> DA HAl IIA
I'KI IT I I LKA MUNICIPAI Dl. SIMÒHS I I!.HO 
SI CKH I AKIA MLNICIPAl. 01. INI KAI-STRM HRA

1 Mem4rial de Cálcul4 d4 traiament4 p4ríat4res de h4m4geinizaçá4 para 4 imóvel avaliand4
im4f I av.i 11•'C4 Av. AiianiTanii4 üe Araúja RbhCs. f® C022S. S.i aOl Onir4, Cl •’ 0G0 Si ivCus rilh4. I’. -Ij.
Nii"iu'4 cc Dmc«f3S &

Am4ssra Area c4rstruida A'al4r <HS| Val4r du ir' iVal4r m' H4m4geni/ad4F4 Fi Obsi-iv.n.io

U'2G<2..
: ÍÉP. . " !~4.5CQ~ÔD~r 30.ÕQ
120. çó: ji'j-j if.44 j” ~ i{. si 
's4T4n 4.000,00 ~ãa44
Í5o.CO _ _ 1 b.PC0.0Õ__Kõõ
300.CQ ! 9.020.00 ’

29.00 l/< 1.--I l.'l 68.

asjfô?

01,192

Armilr.i ce.-l iinii- 
AmíiMfíl p4rt I»fu l 
_Ai"si'",r : rrl liruli’

__Atnuilm xvui-m
.'.i . ■ iit
Ardil<( l.i licit HL'illO

I

'ííX-jX.
2 . lá. 

U 1.2

•A
S 1,3
4 1.2

ia ;
l/i } í.üü 1.3 76/.A0

M6:lr.
D 4 I*

72.516
I 11.2277
i

Fat4r de 4fena (F4)
Fat4r de l4calizaçã4 4u transp4siçã4 (Fl)
I at4r de apr4veitament4 4u z4neament4 (F/)

Gráfic4 de dispersã4

: 44.444
4

50.000 0 4
9

50.000 4

» Val4r 'l4niOf.Oiii'ad4

linear{V4lcr m'H4MKij,'i:irei"'Oi
10.000

20.000 •

0.000 «
4 1 í 3 4 5 õ /

1.1 -SANEAMENTO AMOSTRAI PFI O CRITÉRIO DE CIIAUVtNI I
V>di|u.içJrí dpi vdluriü uclü Crllíri4 ixcludcnlu du Chauvcnet
Ü<). Jirrrt:: <’iilri' c desvi4 |CJ de rada arr4sm 4 ilc-svln p.íílrá4 deve ser tit4n4t ynu i. v4lur uc.icu JVC) 
f4rne4d4 pela tabela de diawe''t;l. 4u su..': d - «Xi x /5<vc

Quncríinti' de 
Desvi4

Observ.içSuArnuitra vc
I

U,_';,,.00//C9J 
i .09874 3i gçf 
1/182256542 USÍ 

• • '
l.bzilsVtiGS
üÃ5r>SG~B22Í'

1,09
I.ÒS

AmòsVu part ri4nle 
Am4st 'Ti penmenle
Am : pe_n»ncnie_
Airi4slfu pert narilc 
Am4»'a pertnente 
Am4.stra pert nente

\
1.05

i

9
6 1.6S!

Ana luma Emidio
Ira CivilEngei 
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%>>;

3 ntc.

/

2. Memória dc Cálcul4 (camp4 d<* arbítri4 e interval4 de c4nfiança)
1 - íí'hi de liberdade:
2 Módia:
3 Ut svi4 I’iid'it4 
'l- Val4r mlnlm4 
b Val4r maximp
!. Cnr: ri4m4 d4 Varinc-iO. CV= 1015 S/X

b
72.5155833
11,0277244

00,84
88.8615

15%

2.1 Cálcul4 d4 interval4 de c4nfiança

Da rórmula (X:a*S/(4 IJAl/7)

i

Grau de liberdade 
C-tau de c4nfiança 
Ainülituise d4 Grau

80%
7,2989875

20.13%
D nterva 4 de C4nliança 
liihite Superi4r 
Val4r médi4 
un I’llen4r

Came4 de Arb tri4 (10%! 
Lmiite Superi4r 
Vgl4r médi4 
Limite Inferi4r

79,815
72.516
65,217

79.76/
72.516

65,7640?'.
Interval4 ad4tada

Area c4rstraidaím’)lescr.çã4 
imite Superi4r 
Vai 4* médi4 
imite Inferi4r

VhI.»
RS79,767

f,r,,764(!75

7.179,04
6.526,40
5.873,76

90,00 R$
RS

Desta f4rma, 4 val4r da l4caçã4 ó:
limite Sucer 4r RS 7 t79.0'l
Valer Médi4 R$ 5.525,40
Limite ínferi4* RS 5 873,/fi

C4nclusüü: O vulür dc mercad4 para 4 aluguel, d4 imóvel avaliad4, dev4 estar entre
_______________________ R$ 5.873,76 R$ 7.179,04e

Am Lòr yia Etnidio 
Engan leira Civil 
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ANEXO II
r

CATALOGO FOTOGRÁFICO
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I S ! ADO DA UAIIIA
I’Kl'I'l l II XA Mi. NICIFA1. Dl! SIMÔliS Ml.HO 
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Irnagcrn 1 - Ambcrte Intern4 44 Aval an44

Imagem 7 - Airberle Intern4 34 Ava anü4

Ana Lórétia Emidio
Civil

614877731
V2
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Imageir 3 - Ambient4 intern4 G4 Avaliand4

Imagem 4 - Ambiente Intern4 ri4 Aval anc4

AnaL 'm Emidio
e»ra Civil 
514877731
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i»Ri:Fi:inmA Mi xiCiivu du siMôi s hijio 
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Inagem 5 - Air,b ent«:- Intem4 fi4 Avaliand4

Imagem 6 Área de c4pa d4 Avaliand4
Ana Lorihm Emidio 
Engenheira Civil 
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i’ki:í i:i iuka MiaMCipai dp: siMòp.s ri.n4
SPCRPTAKIA Ml INK IPAl 1)1 IM UAI SI KI i l UKA

Irnacem 7 Area Sanitária d4 Avaliand4

Imagen B - Area Sanitaria d4 Avaliand4
i Emidio 

Engònhçira Civil 
CREA/BA Ç14B77731
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ANEXO III

AN0TAÇA0 DE 

RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA - ART

midio 
Civil

5lk877731

Ana lorei 
EngeDH' 
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&
tfê,ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

r
Ca

Simões Filho - Bahia. 03 de maio de 2023

Origem Diretoria Administrativa 

Destino: Recursos I lumanos

Prezada Coordenadora,

Cumprimentando-a cordialmcnte. utilizo-rae do presente, para solicitar manifestação quanto a 

existência de vínculo empregüticio entre a Câmara Municipal de Simões Pilho c o Sr. Cassius 

Filipe Nascimento Nunes.

Oportunamente, apresento meus protestos de estima c consideração.

Atenciosamcnte.

‘jWU
ROGÉRIO DE JESl S DOS SANTOS 

DIRETOR ADMINISTRATIVO

A
Um. Sm.
Maize Santana dos Santos 
Coordenadora de Recursos Humanos

8
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

SimOes Filho - Baluu. 03 ilc maio de 2023

Origem: Recursos Humanos 

Destino: Direioria Administrativa

Caro Direlor.

Fm atenção a Vossa solicitação, declaro, para os devidos tins c efeitos legais, que o Sr. Cassius 

Filipe \ascimcnto Nunes, portador da Carteira de identidade n.'* 913480649 SSP/BA c CPF/MF 

ii.° 027.588.015-07. nào faz parte do quadro de servidores desla Casa Legislativa, e que não recebe 

nenhum beneficio.

À disposição.

DOS SANTOS
)ENADORA !H*>R4XLUS()S 11CMANOSCOORD

S
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   ÕES FILHO - BA 

PROCURADORIA JURÍDICA

ÍV

òy r-

PARECER JURÍDICO N° 071/2023 
Processo N° 5343/2023 
Da.: Procuradoria Jurídica 
Para: Gabinete da Presidência

CONTRATO DE LOCAÇÃO. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 24. X. DA 
LEI FEDERAL N° 8.666/93. REQUISITOS LEGAIS 
ATENDIDOS. REGULARIDADE.

Expediente encaminhado a esta Procuradona, pela Diretoria Administrativa, solicita parecer 
jurídico sobre a possibilidade e legalidade de celebrar contrato de locação pelo periodo de 
12 (doze) meses, referente ao imóvel localizado na Av. Altamirando de Araújo Ramos, n° 
0028 Sala 01 - Centro, CEP 43.700-000, Simões Filho-BA. para instalação e funcionamento 
do arquivo geral da Câmara Municipal de Simões Filho.

Aduz o Diretor Administrativo, que a contratação justifica-se "em razão da ausência de 
espaço físico na Casa Legislativa para comportar o volume de documentos administrativos, 
contábeis e históricos acumulados ao longo dos anos. além de móveis e equipamentos 
inserviveis', tendo asseverado, ainda que o imóvel pretendido 'encontra-se localizado 
próximo a Câmara e é o único na localidade que atende as finalidades preclpuas da 
administração."

Consta no processo a devida informação de disponibilidade Orçamentária para viabilizar a 
locação do imóvel, bem como a existência de recursos financeiros para a despesa em tela.

Ao expediente inaugural, anexaram-se os documentos de praxe sendo eles:

- Solicitação de Despesas:
- Termo de referência;
- Proposta de preço;
- Does do imóvel;
- Laudo de Avaliação e fotos do imóvel;

É o relatóno Passo a opinar.

FUNDAMENTACAO

Inicialmente. trata-se de contrato de locação de imóvel, firmado entre a Administração 
Pública e particular nesse sentido, expomos os argumentos e pressupostos jurídicos que 
seguem:

Sabemos que a regra geral que disciplina as contratações públicas tem como premissa a 
obrigatoriedade da realização de licitação, previsto no artigo 37. XXI, da Constituição da 
República

Praça da Biblia, s/n - Ceniro - CEP. 43700-000 - Simões Filho - Bahia 
Tel.: (71) 2108-7200 / 210S-72ÕS

Site: s1, '.v ...ar;5'-rtc eC'. b’
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CÂMARA MUNICIPAL D   FILHO - BA 
PROCURADORIA JURÍDICA
Dada esta situação concreta, consideremos a norma geral e abstrata contida no 
I, Lei 8 666/93:

“§ 3a Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 5$ a 61 desta Lei e cfemais. 
normas gerais, no que couber.

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o 
Poder Público seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, 
predominantemente, por norma de direito privado"

Da análise deste dispositivo, extrai-se que o objeto do processo, é regido por determinados 
artigos da Lei 8.666/93 e, predominantemente. por norma de direito privado Isto é. q
contrato em comento è regido pela Lei 8.245/91 e mais os arts. 55 e 58 a 61 da Lei 
8.666/93. excluidos. deliberadamente. os seus arts. 56 e 57

 é a norma que se depreende do §3° supra transcrito Queremos dizer, a norma que 
determina os dispositivos legais aplicáveis à situação de fato em questão está contida no 
art. 62. §3° da Lei 8.666/93. e, por essa razão, a Lei 8.245/91 serve como alicerce de norma 
material para reger relações dessa natureza

Ao menos é o entendimento exarado pelo Tnbunal de Contas da União no bojo de consulta 
formulada pelo Advogado Geral da União;

■GRUPO I - CLASSE III - Plenário. TC n° 002.210/2009-0 
NATUREZA Consulta. ÓRGÃO: Advocacia Geral da União - AGU 
INTERESSADO: Advocacia Geral da União - AGU. SUMÁRIO. 
CONSULTA. DURAÇÃO DOS CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONHECIMENTO 1 
Pelo disposto no art. 62. § 3o, inciso I. da Lei n° 8.666/1993, não se 
aolicam aos contratos de locacão em oue o Poder Público for

do art. 57 da Lei" (grifamos)

Ultrapassado tal ponto, náo se pode afastar a regra da obrigatoriedade da realização do 
certame licitatório. de acordo com o artigo 2o, vejamos:

Art. 2o. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, permissões e locações da 
Administração Pública, quando contratadas com terceiros, 
serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as 
hipóteses previstas nesta Lei. (grifo nosso).

De outro norte a Lei Federal n° 8.666/93 dispõe algumas hipóteses especiais e taxativas 
onde é dispensável a licitação, vejamos o que diz o diploma legal concernente a locação de 
imóvel urbano pela Administração Pública

Art. 24. Ê dispensável a licitação
[...]

Praça da Bíblia, s/n-Centro-C  es Filho - Bahia. 
Tel.: |71) 2108-7200 / 2108-7268
* v/.CnnTaraf.irrcesfvt'-
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CÂMARA MUNICIPAL D   FILHO - BA 
PROCURADORIA JURÍDICA

<?/
o

X - A locação de imóvel destinado ao atendimehto das
finalidades precipuas da Administração, cujas necessit 
instalação e localização condicionem a sua escolha, dt 
o preço seja compatível com o valor de mercado, segãl 
avaliação prévia;

des di
que

Nesse sentindo, pontuamos o interesse e conveniência da Administração Pública, conforme 
aduzido pela Diretoria Administrativa, em virtude da necessidade de ter um espaço 
adequado para o arquivo geral da Câmara Municipal.

Ademais, elucida o msigne doutrinador José  Carvalho Filho, in verbis:

"A dispensa de licitação se caracteriza pela circunstância de 
que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, 
pela particularidade do caso, decidiu o legislador não tornà-lo 
obrigatório." CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
Direito Administrativo. 18. ed. rev. ampl. e atual, até 30.06.2007. 
Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007.

Nesse mesmo sentido, é o entendimento do Tribunal de Contas da União:

Utilize, ao proceder à compra ou à locação de imóvel, o art. 24, 
inciso X, da Lei 8.666/93, somente quando identificar um imóvel 
específico cujas instalações e localização evidenciem que ele è 
o único que atende o interesse da administração, fato que 
deverá estar devidamente demonstrado no respectivo processo 
administrativo (Acórdão 444/2008 Plenário). TCU ( Tribunal 
de Contas da União). Licitações e contratos: orientações e 
jurisprudência do TCU. 4. ed. rev., atual, e ampl. Brasilia: TCU, 
Secretaria-Geral da Presidência: Senado Federal, Secretaria 
Especial de Editoração e Publicações, 2010. p. 607.

De outro norte, a  Municipal de Infraesirutura. através da ra Ana Lorena 
dio. expediu competente Laudo de Avaliação, utilizando como parâmetro as regras da 

NBR ABNT 14653, conforme se depreende dos autos.

A divisão interna do imóvel, de acordo com as informações constantes do laudo de 
avaliação, se molda ã necessidade da Câmara Municipal, não havendo outro imóvel 
disponível atualmente para locação naquela estratégica localidade para o ente solicitante da 
Administração.

Ademais, consta nos autos proposta de preço apresentada pelo proprietário do imóvel, com 
valor compatível ao preço praticado no mercado para locacào em tela, conforme parâmetros 
descritos no laudo de avaliação anexado aos autos

Destarte, é possivel a contratação pelo periodo de 12 (doze) meses, podendo ser renovado 
através de termo aditivo, caso seja conveniente e oportuno à Administração Pública

Praça da Bíblia, s/n - Centro - C  -000 -  Pilho - Bahia. 
Tel.: (71) 2108-7200/2108-7268
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CÂMARA MUNICIPAL D   FILHO - BA 
PROCURADORIA JURÍDICA 
DA COMP NCIA DA PROCURADORIA

Importante ressaltar que náo cabe a este òrgào jurídico interferir no mérito 
administrativo, avaliando a conveniência e oportunidade da locação do imóvel escolhido 
Autoridade Administrativa caberá a devida motivação de seus atos. na medida em que 
recaira sobre esta a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do 
objeto contratual e do seu planejamento.

ato

ienta-se, ainda, que a presente manifestação toma por base. exclusivamente, os 
elementos que constam, até a presente data. nos autos do processo em epígrafe. Portanto, 
incumbe a este órgão prestar consultona sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 
competindo imiscuir-se na conveniência e oportunidade dos atos a serem praticados e os já 
praticados no âmbito deste Município nem analisar aspectos de natureza eminentemente 
técnica ou administrativa

Por fim. ressalte-se que a presente manifestação tem caráter meramente opinativo, não 
vinculando o administrador em sua decisão, conforme entendimento exarado pelo remo 
Tribunal Federal no Mandado de  n° 24 073, rei Ministro Carlos Velloso

Na oportunidade, sugere-se que o presente feito seja encaminhado ao controle interno, a fim 
de verificar a regulandade dos atos até aqui praticados, advertindo que eventuais 
apontamentos deverão ser superados para que a contratação pretendida seja levada a 
efeito.

Diante de tal situação demonstrada a necessidade da Câmara Municipal e existente o
r.'lnKiL» e
n° 8.666/93. sobretudo, desde que 

:a. ooina esta
reoui

legalidade da formalização da em exame

É o Parecer 
 J.

ões Filho. 05 demaio de 2023

H  FR  
Procurador Jurídico 
OAB/BA 18.434

Praça da Bíblia, s/n - Centro - C  COO - ões Filhe - Bahia 
Tel.: (71) 2103-7200 / 2103-7263

 •.y.y ■'.'.ca'^arr-simo^s^ii'.o  >?o. y
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CÂMARA MUNICIPAL D   FILHO
CONTROLADORIA INT

CHECK-LIST HO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n": 5343/2023
Requerente: Diretoria Administrativa.
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 023/2023
Objeto: Locação de imóvel destinado para instalação e funcionamento do arquivo geral 

da Câmara Municipal de Simões Filho - Ba.

Cumprindo determinações contidas na Resolução N°. 1120/2005 do Tribunal de 

Contas dos numicipios do Estado da Bahia que “Dispõe sobre a criação, a 

implementação e a manutenção de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo 

e Legislativo municipais, e dá outras providências procede-sc à verificação documental 
do processo. à luz da lei 8.666/93 e das legislações rclacio 

nadas ã contratações públicas.
Não se 
aplicaNão

Apresenta capa com identificação número do processo9 X

Foi apresentada documentação de formalização da 
demanda9 X

XPossui Termo de Referência?

XFoi anexado a proposta de preço?

Possui manifestação do proprietário demonstrando interesse
na locação? X

XPossui documento do proprietário?

Possui documentação do imóvel? X

V
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CÂMARA MUNICIPAL D   FILHO
CONTROLADORIA INT

Não se
aplicaNão

Foi apresentada justificativa da escolha da modalidade e da 
pesquisa de mercado? X

Houve solicitação de informação quanto a disponibilidade 
orçamentária?

X

Houve comunicação do setor competente quanto a existência 
de dotação para a despesa em questão? X

Houve comunicação ao presidente sobre a necessidade e 
justificativa para a aquisição? X

Há autorização da autoridade competente para o feito? X

A Minuta contratual toi anexada ao processo? X

Foi anexado laudo de avaliação do imóvel? X

O laudo apresenta memória de cálculo? X

Foi apresentado catálogo de fotos do imóvel objeto da 
locação’ X

Fooi apresentado ART do responsável pelo laudo? X

Foi realizado consulta visando saber a existência ou não de 
vinculo empregatlcio entre a Câmara e o proprietário? X

Hã Parecer Jurídico favorável ao procedimento? X

O processo administrativo foi regularmente constituído, 
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, 
rubricado?

X

Ante a análise realizada, verifica-se a presença dos documentos ncccss«ários ao
prosseguimento do processo cm questão.

 filho. 05 de maio dc 2023.

o da aJaric
Controladora Interna

<'
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABIN   PR

  RATIFICAÇÃO  LOGAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de  Filho,  da Bahia, no uso de suas 
atribuições, em total regularidade dos procedimentos e observância aos princípios e 
fundamentos constantes na Lei Federal de n° 8.666/93, e conforme Parecer Jurídico 
resolve: ADJUDICAR o objeto da presente contratação direta em favor do 
proprietário  CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES, CPF n° 027.588.015-07, 
residente na Rua Francisco Almeida, n° 04,  Filho-BA, C   no 
valor global de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) e HOMOLOGAR o Processo 
Administrativo de n° 5343/2023, na modalidade Dispensa de Licitação de n° 023/2023, 
cujo objeto é a locação de imóvel destinado para instalação e funcionamento do 
arquivo geral da Câmara Municipal de  Filho- BA. Proceda-se a seguir, as 
providências complementares: comunicado, publicação e empenho para os devidos 
efeitos legais.

s Filho- BA, 08 de maio de 2023.

■“'i Devaldo  de  

Presidente da Câmara Municipal de  Filho

Praça da Biblia, s/n - Centro -C   -  Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108 7200 
 w.vw.camarasimoesfüho.ba.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL D   FILHO 
DIR RIA ADMINI

■í
O

T     LICITAÇÃO N? 023/2023

Processo Administrativo ns 5343/2023 

Unidade: Diretoria Administrativa

Fundamentação legal: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n*. 8.666/93.

Prazo de vigência: O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura.

Objeto: Locação de imóvel situado na av. Altamirando de Araújo Ramos, n? 228, antigo 224, 
sala 01, Centro, neste Município, para instalação e funcionamento do Arquivo Geral da 
Câmara Municipal de  Filho.

Justificativa do Pedido: A necessidade de locação de imóvel destinado ao arquivo geral da 
Câmara se justifica em razão da ausência de espaço fisico na Casa Legislativa para comportar 
o volume de documentos administrativos, contábeis e históricos acumulados ao longo dos 
anos, além de móveis e equipamentos inserviveis.

O imóvel escolhido pela Câmara é o único naquela localidade que atende as finalidades da 
Casa Legislativa, possui boa localização, espaço fisico adequado, com salas amplas e em 
número suficiente para acomodação de todos os documentos, móveis e equipamentos 
inserviveis, motivo pelo qual justifica-se a escolha do referido imóvel.

__  _ CONTRATADA _ __
CASSIUS FIIJPE NASCIMENTO NUNES 

CPF/MFn.° 027 588.015-07
Francisco Almeida, 0«l. Centro.  Filho - Bahia e CFP: 

43.700-000

VALOR

R$ 84.000,00

A   CONTRATANT  R   FATO DO M  NTAR:

( ) Melhor qualidade
( ) Melhor condições de pagamento
( ) 

( x ) Outros: Único imóvel na localidade que atendimento as finalidades precipuas da Câmara 
cujas necessidades de instalação e localização condicionaram a sua escolha, preço compatível 
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia realizada pela NFRA;___  ____

DA DOTAÇÃO ORÇAM NTÁRIA

( ) Menor preço
( ) Menor prazo de entrega
( ) Melhor rendimento

UNIDAD  1 FONT  1500 ATIVIDAD  1.2.001 D  33.90.36.00

 Filho/BA. 08 de maio de 2023.

ROGÉRIO D  J    
 

    
PR   CÂMARA MUNICIPAL D   FILHO

13
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CÂMARA MUNICIPAL D  Õ  FILHO 
DIR RIA ADMINI

rxrã

ATO DE PUBLICAÇÃO DA DISPENSA N° 023/2023.

Por determinação do   o res de  Presidente da 

Câmara Municipal de ões Filho - Ba, em cumprimento ao artigo 26 da Lei 
8.666/93, após ratificação e homologação, autoriza a publicação, da 

Dispensa de Licitação nü 023/2023, tendo como objeto a locação de imóvel 
destinado a instalação e funcionamento do arquivo geral da Câmara 

Municipal de ões Filho- BA, de propriedade do  Cassius Filipe 

Nascimento Nunes, CPF n° 027.588.015-07, pelo valor global de R  

84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), cuja dotação orçamentária é: 
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de ões Filho; Atividade: 
01.031.001.2.001 - Manutenção dos   e Administrativos; 

mento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros  de Terceiros - Pessoa 

Fisica; Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos.

PUBLICADO NO MURAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL D  

 FILHO, Ví Ji

ftogerio Jésus dos  
r de Adm. Geral da Cânr

Praça da Biblia. s/n - Centro - ões Filho/Ba. C : 43.700-000
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GAMARA MUNICIPAL D  Õ  FILHO

bgo c.o-o
i Filho - BA

C.N.P.J.: is.Gizazo/ooot-oa
ação / Reserva de Dotação

MAIO/2023X.*
.‘ uação: AprovadaTipo: Dispensa

-  ---------------------------------------------------------------

Órgão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL D   FILHO 
Responsável: D     

Cadastrado por Caria tos Ce Andrade tos 
Aprovado por: Deva rio ares Ce za

Podido de 
Cotação:

Si 5: 02 .’2023 
Data: 11/05/2023 
rvado:  690 00

Processo:

Reg. de Preço: Não

r CLA
 CÂMARA MUNICIPAL D   FILHO 

0101 CÂMARA MUNICIPAL D   FILHO 
01 Leg&aliva 
031 Ação Leg siat va 
0001 L RA ATUANT 
2C01 MANUT ÃO DO     NI RATIVO  

33003600 Outros os de Terceiros - Pessoa Física

Órgão
Unid. Orçamentária 

Função 
Função 

Programa 
Ação

Natureza do Despesa 
b  lamento 

Fonte 
Centro Custo 
Base Legal

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

Objeto: Locação ce imóvel destinado para instalação e funcionamento do arquivo geral da Câmara Municipal de ões Filho.

Justificativa: A necessidade do locação de imóvel destinado ao arquivo geral ca Câmara se justifica em razáo do ausência ce espaço físico na Casa 
Legislativa para comportar o volume de documentos administrativos, contábeis e históricos acumulados ao longo dos anos, além ce moves e 
eq u ipa mente s inse rvlveis.

- FORN PANT  -------------------------
Nome; CA  FILIP  NA  NUN  
ereço: Rua Francisco Almeida 
Bairro: Centro 

l:

DADO  NCÁRIO

CNPJ/CPF: 02758801507
Compl:

Cidade: es Filho 
Telefone: ( ) -

UF: BA
RG:

Agência:Banco: Conta:

Und. Qtd. mado Totaliduto/ erviço

53085 Locação óe imóvel para Instalação e funcionamento do arquivo geral da CM
_oc<v.>) «In iriiwl íleüinMo pem innl.ilnvíiu " lunsioiam t: ro <wr| .Ni'joii. tij Cima'3 Mune ml rtn ri niuu nihu

7.67 7.000 00 53.690.00M

Valor Reservado: 53.690.00

PAR
[ aprovado

ÕFVALDO R   
PR   CAMARA Mat. 1593

 despesa foi devidamente reservada 
icitada: 11.‘05r2C23

Autorizo a solicitação da despesa
Aprovada 11/05/2023

Contab - Oese-»otvdo por 3Tecno» Tecrotogia / / ~'S3‘-3 1 di: 1
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

RIA ADMINI RATIVA

G:•^r
•e
<
O

mões Filho- BA, 11 de maio

Processo Administrativo: n° 5343/2023 

Origem: Diretoria Administrativa 

Destino: r de Contabilidade

Assunto: tação da emissão de Nota de 

Prezados (as) ores (as):

Tendo em vista, a regularidade do processo administrativo acima identificado, que tem 
como objeto a locação de imóvel destinado para instalação e funcionamento do arquivo 
geral da Câmara Municipal de  Filho- BA, venho solicitar a devida emissão da Nota 
de  no valor global de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), conforme dados 

abaixo:

- Nome do contratado: CA  FILIP  NA  NUN
- CPF 0° 027.588.015-07;
- Modalidade licitatória: Dispensa de licitação n° 023/2023;
- Contrato n° 023/2023;
- Prazo da contratação: 12 (doze) meses.

Atenciosamente,

rm ■
Rogério de Jesus dos os

Diretor Administrativo

Praça da Bíblia, s/n - Centro -C P. 43.700-00 -  Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-72C0 
 www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL D   FILHO
O. 0-0

 FlB»o - BA 
C.N.PJ.: 13.612.270^0001-03

Nota de nho
M Al0/2023

Nota de nho 79 
- FORN  -------

ivo V- Data: 11/DÕ.-2023

I 1r'CA  FILIP  NA CIM  NUNNome:

CNPJ/CPF: 02758801607
oroço: Rua Francisco Almoida , 4

Centro

I

Compl:

Cidade: es F Iho 
Telotone: ( ) -

Bairro: UF: BA
l:

PI PA   
- DADO  ÁRIO  -----

RG

Banco: Agóncia: Operação: Conta:

Pix:

- CLA CAÇÃO

0101 CÂMARA MUNICIPAL D   FILHO 
01 Legislativa 
031 Ação Legislativa 
0001 L GI URA ATUANT
2001 MANUT    CO   NI RATIVO  

33903600 Outros os de Terceiros - Pessoa Física 
33903601 Locaçao de Imdvel 
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

0 Recursos não des: nados à contrapartida 
0 0000 n identif cação 
2 Despesa Primária Discricionária 
0  subFonte

Unidade Orçamentária: 
Função:

Funçào:
Programa:
Ação:
Nataeza Dosposa:

Fonte:
Marcador:
IdUso:

IDoc:

Ind. Result. Prim.: 
Fonto:

Centro Custo:

N° 023/2023 - Dispensável. An. 24. Incso X Lei 8 566.*93Licitação: N* Recibo:

Processo: 2023/6343 
CONTRATO/ANO -

023 / 2023

Prazo Liquidação: 0

NO

62 / 2023
 

6 91C.00
TIPO  R

60.600.00
VALOR 

53 650.00mativa

r- HI ÓRICO

Locação de móvel destinado para instalação e funcionamento do arquivo geral Ca Câmara Municipal de es Filho. Procosao A DM n°5343 
2023.VDispensa n" 023-2023II Contrato de prestação Ce rviços na 023-2023 /.'Vigência : n/C5.'2Q23 a 10/05/2024

I cificação

55006 - Locação do imCve pa-a nstalação e furoonamerto co arqo vo guru' da 
CM

I Ill Unid Qtde Unitário Total

MÊ 7 000,00001 7.6700 53 G  

CINQU    MIL  C   NOV  R 53.690,00

ido em 11.-C5.-2023
Aulorizo/Ratitico o empenho dessa despesa  despesa foi empenhada em crédito próprio

:
\

Conat :is - Desenvolvido pc-# 3Tecncs Tecnc og-íi / / Pão na i dc 2
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.   
CAMARA MUNICIPAL D   FILHO

q 0.0-0
•^7 es Filho - BA

C.N.P.J.: 13.612.270^0001-03

Vti

Nota de ho
MAIO/20235^C:;

Nota de enho 79 c  ativo ata: 11.'05/2023*
O

Aa^X^f\
LAIAN     

RA FINANC  Mat.1432
D     
PR NT  Mat.1593 Mat.1593

Cprtabllis - DesenvcivWo par ecnos Tec^olc^ia / s Pãoir3 2ee2
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CÂMARA MUNICIPAL D  Õ  FILHO

CONTRATO D  LOCAÇÃO NÀO-R ^L D V  N°^23/2023

\
LOCATARIO: CÂMARA MUNICIPAL D  Õ  FILHO. ■+tíiTrJ!ca de direito
púDiico, com endereço na Praça da Biblia. s/n. Centro. es Filno - Bahia, C  

 700*000, inscrila no CNPJ/MF sob n° 13 612 270/0001-03, neste ato representado

pelo Chefe do Poder Legislativo o   es do  brasileiro, casado

inscrito no CPF/MF sob o n° 886 624 705-72 e portador do RG n° 05 608 322-24 
 residente neste Município doravante denominado LOCATÁRIO.

LOCADOR: CA  FILIP  NA M  NUN  brasileiro, oartador do RG m 

913480649  e inscrito no CPF/MF n° 027 588.015-07 residente na Rua 

Francisco Almeida. n° 04  Filho-BA. C   700-000. doravante denominado
LOCADOR.

Pelo presente instrumento, os contratantes acima nomeados, qualificados, e ao final assinados, como 

partes entre si. celebram o presente CONTRATO D  LOCAÇÃO NÀO R    

oara atender as necessidades aa Câmara Municipal de es Filho, com fundamento no art 24. me X. 

Lei Federal 8.666/93. autorizado através do despacho constante no Processo Administrativo n“. 

5343.'2023, Dispensa de Licitação nv 023/2023 e nota de empenho n°. 079/2023, nos seguintes termos 

e condições que se obrigam a cumprir

CLAU  PRIM  - DO OBJ   CONTRATO  R M   

1.1. Locação de Imóvel situado na Av Altamirando de Araújo Ramos. n° 228 antigo n° 224.   

Centro. C   700-000, neste município de  Filho - BA, para mstalaçàu e funcionamento do 

arquivo geral da Câmara Municipal de  Filho

Parágrafo único. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Termo de 

Referência (TR) que juntamente com a Proposta de Preços do LOCADOR passam a integrar este 

instrumento, indepentíentemente de transcrição

1.2. O LOCADOR. expressamente declara, sob as penas da lei que o imóvel se encontra livre e 

desimpedido de pessoas e coisas, estando fisica e juridicamente apto para locação não sendo objeto de 

qualquer ônus hipoteca, penhora, garantia negociação ou processo judicial

1.3. A contratação serã realizada pelo regime de execução indireta e parcelada por menor preço global

CLÁU  NDA - DA UTILIZAÇÃO DO IMÓV

2.1. A presente locação destina-se ao uso do imóvel para Instalação e funcionamento do arquivo geral 

da Câmara Municipal de  Filho

2.2. É vedado ao LOCATÁRIO sublocar ceder a terceiros seja a titulo gratuito ou oneroso ou dar 

destmaçâo diversa ao imove:

I I
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CÂMARA MUNICIPAL D   FILHO *•

& Sf^f 6') vt
c

CLAU   - DO PRAZO D  VIGÊNCIA

.nicíe ha data :i/assinatura3.1. A presente locação tera o prazo de vigência de 12 (doze) meses, co 

deste instrumento.

3.2. O contrato de locação poderá ser renovado através de termo aditivo pactuado entre as partes 

termos do art. 57. me II. da Lei Federal n° 8.666/93
nos

CLAU  QUARTA - DO VALOR DO ALUGU  R U  ÃO ORÇAM   
  

   global anual do aluguel do imóvel em tela serâ de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) 
a ser pago pelo LOCATÁRIO em 12 (doze) parcelas, iguais e sucessivas no valor de R  7.000,00 (sete 

mil reais), podendo ainda ser reajustado, apos o período de 12 (doze) meses, aplicado o índice de 
correção do IPCA

4.2. O LOCADOR declara que c valor supracitado na cláusula 4 t, já inclui todos os tributos incidentes 

sobre o imóvel objeto desta avença

4.3. ra de inteira responsabilidade do LOCADOR, o pagamento das contas de àgua e impostos 

relacionados ao imóvel objeto do presente contrato

4.4. Além do aluguel de cada més será de inteira responsabilidade do LOCATÁRIO o pagamento das 

contas de energia elétrica relacionados ao imóvel objeto do presente contrato

4.5. Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste contrato correrão á 

conta da seguinte Dotação 2023.

Ôrgào/Unidade 01 01 001 - Câmara Municipal de  Filho

Atividade: 01 031.001 2 001 - Manutenção dos   e Administrativos

Natureza da Despesa 3.3 90 36 00 • Outros  de Terceiros - Pessoa Física

  3 3.90 36.01 - Locação de Imóvel

Fonte de Recursos i 500 - Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁU  QUINTA - B RIA   CON

5.1. Qualquer benfeitoria ou construção que seja destinada ao imóvel objeto deste pacto, que altere 
substancialmente a estrutura do imóvel deverá ser informada ao LOCADOR As benfeitorias consertos 

ou reparos farão parte integrante do imóvel, sendo que a realização de benfeitorias necessárias, úteis e 
voluptuânas assistirá ao LOCATARIO direito de retenção ou indenização sobre a mesma

5.2. O LOCATÁRIO restituiré o imóvel locado nas mesmas condições as quais o recebeu sendo que as 

instalações elétricas, hidráulicas e acessórios deverão também estar em perfeitas condições de 

funcionamento, salvo as deteriorações decorrentes do uso normal e habitual do imóvel
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CÂMARA MUNICIPAL D  Õ  FILHO

CLÁU   - VI  ÁDICA

6.1. O LOCATARIO permitirá ao LOCADOR. realizar vistorias no imóve dia ra a serem
previamente combinados, podendo este último averiguar o funcionamento de todas as instalações e 

acessórios sendo detectado algum vicio que ofereça perigo de danos a estrutura fislca ao imóvel, desde 
que causado pelo LOCATÁRIO este deverá realizar o conserto, no prazo a ser estipulado entre ambos

Não tendo c LOCATARIO dado causa ao dano como mencionado, o LOCADOR será responsável pelo 
reparo

CLÁU   - DA  ÇÕ   LOCATÁRIO

7.1. Pagamento do aluguel. Dem como ao pagamento do consumo de luz referente ao período da 
locação e das despesas decorrentes desta contratação.

7.2. Fica o Locatário autorizado a fazer instalação, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação 

de iluminação, placas, letreiros e cartazes, se houver;

7.3.  ao Locador todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos que forem 

entregues a destinaçâo da locação

7.4. Restituir o imóvel, quando finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as detenoraçòes de 

seu uso normal; e que o Locatário poderá exercer o direito de retenção do imôvef locado ate que seja 

devidamente indenizado pela execução, nele

7.4.1 Realizar benfeitorias necessárias, quando o Locador, previamente notificadas houver se recusado 
a realizá-las

CLÁU   - DA  ÇÕ   LOCADOR

8.1. Pagar os impostos incidentes sobre o imóvel, bem como consumo de água

8.2. Incorrer nas despesas relacionadas com

8.2.1. as obras ou serviços exigidos pela segurança da construção ou pela correção de falhas ocorridas 

na edificação do imóvel.

8.2.2. desgastes ou deteriorações anteriores, total ou parcialmente. á presente locação

8.3.  o imóvel em perfeitas condições cie uso para os fins a que se destina

8.4. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel

8.5. Manter durante a locação, a forma e o destino do imóvel.

8.6. Responder pelos victos ou defeitos anteriores â locação

8.7. Fornecer ao Locatário caso solicitado, descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua 

vistoria para entrega com expressa referência aosJ^ efeitos existentes

3
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CÂMARA MUNICIPAL D  Õ  FILHO

.t
o

8.8. Fornecer ao Locatâno recibo descriminado das importâncias pagas, vedadas a qJUaçâo

8.9. Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e quaimca 

nas tratativas para a efetivação da locação.

lértca

çào exigí

CLÁU  NONA -  CONTRATUAL

9.1. Antes do vencimento do presente contrato nâo poderá ao LOCADOR reaver o imóvel locado, se náo 
Dor infração por parte do LOCATÁRIO

9.1.1. Nào constitui infração contratual o atraso no pagamento do aluguel pelo LOCATÁRIO

9.2.  hipótese de infração contratual praticada pelo LOCATÁRIO aue implique na resolução do 

presente instrumento, esta tera o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para desocupação e saida definitiva 

do imóvel, contados a partir ca data do recebimento de notificação extrajudicial do LOCADOR neste 

sentido

9.3. O termino legal do presente contrato dar-se-â com a assinatura do Termo de Devolução do Imóvel, 

que deverá ser assinado pelo LOCADOR e entregue ao LOCATARIO depois de verificado o estado 

geral do imóvel com vistas ao cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas.

9.4. Além da hipótese de rescisão por infração contratual o presente instrumento poderá ser considerado 

extinto, sem que as partes possam exigir uma da outra qualquer tipo de indenização nos casos de 

desapropriação parcial ou total do imóvel ou ocorrência de qualquer evento que restrinja ou impossibilite 

o uso normal do mesmo.

9.5. O presente pacto pode ser modificada ou rescindindo pelo LOCATÁRIO nos seguintes casos

9.5.1. Modificação para melhor adequação âs finalidades de interesse púbtico respeitando os direitos do 

contratado previstos no presente contraio

9.5.2. Rescisão unilateral nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art 78 da Lei 8 666/93

9.5.3. Rescisão amigável por acordo entre as partes

CLAU  MA - DA FI

10.1. O LOCATARIO designará o fiscal de execução do contrato através de portaria publicada

CLAU   PRIM  - DO PAGAM NTO

11.1. O pagamento do aluguel dara em moeda corrente nacional por meio de Ordem Bancária, ate 30 

(trinta) dias apôs o recebimento do documente de cobrança devidamente atestado pelo representante 

do LOCATÁRIO, e será depositado na conta corrente do LOCADOR. junto á agência bancária indicada 

pelo mesmo;

11.2. Para fins de pagamento o documento de cobrança deverá ser emitido obrigatoriamente com as 

mesmas informações inclusive CPF constantes na proposta de preços e no instrumento de Contrato, 

nâo se admitindo documento de cobrança emitido com dados divergentes.

4
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CÂMARA MUNICIPAL D  Õ  FILHO
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11.3. Quando do pagamento sera efetuada a retenção tributaria prevista na legisiaçâolapiicâve

CLAU  MA NDA - DA   NI VA  \

12.1. O desatendimento. pelo LOCADOR de quaisquer exigências Contratuais e seus anexes, garantida 

a previa defesa e. de acordo com a conduta reprovável (infração), a sujeitará as sanções administrativas 

previstas no artigo 87 da Lei 8 666/93

I- advertência;

II - multa, na forma prevista nc instrumento convocatório ou no contrato

ill - suspensão temporária de part.cipaçâo em licitação e impedimento de contratar com o LOCATÁRIO 
por prazo não superior a 2 (dois) anos.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que serâ concedida sempre que o LOCADOR ressarcir ao 

LOCATÁRIO pelos prejuízos resultantes e apôs decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

inciso anterior.

a)  a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada além da perda desta responderá o 

LOCADOR pela sua diferença que serâ descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada Judicia!mente

b) As sanções previstas nos incisos I. Ill e IV deste artigo poderão ser aplicadas iiintamente com a do 

inciso II, facultada a defesa previa do interessado, no respectivo processo no prazo de 5 (emeoj dias 

úteis.

c) A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo ê de competência exclusiva do Ministro de  do 

rio dual ou Municipal conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podende a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação (Vide art 109 inciso III)

no

CLÁU  MA T RA - DI  G

13.1. Desde já o LOCATÁRIO sob pena de comeümento de infração contratual, obriga-se a informar ao 

LOCADOR sobre o recebimento de correspondências destinados ao LOCADOR e que cheguem no 

endereço do imóvel locado

13.2. Caso uma das partes lenha de recorrer ao Judiciário para exercer os direitos aqui previstos a parte 
que deu causa responderá por todos os encargos, inclusive custas judiciais e honorários advocaticios

13.3. O presente contrato obriga a todos os herdeiros, sucessores e cessionários das parles contraentes 

a qualquer titulo

13.4. Qualquer tolerância suportada por uma das partes, no que tange ao cumprimento das obrigações 

pela outra nâo será considerada novaçãc ou perdáo permanecendo as cláusulas deste contrato em 

pleno vigor e efeito, na forma aqui prevista

5
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13.5.  uma ou mais disposições previstas neste contrato for consideradaVmvâl 
mexequivel por qualquer autoridade competente para tanto, a validade, legalidade eVcec 

demais disposições deste contrato nào serào afetadas ou prejudicadas a qualquer titulo x

13.5.1. Na medida permitida em lei as partes concordam que a autoridade competente devera reduzir o 

alcance de qualquer disposição ilegal, inválida ou mexequivel a fim ae tornâ-ia razoavel e vmculante soc 
as circunstâncias aplicáveis

A citação, intimação ou notificação de qualquer das panes devera ser feila mediante 

correspondenca com aviso de recebimento nos endereços constantes no presente instrumento bem 
como por recebimento direto através de representantes devidamente autorizados a recebê-lo

13.6.

13.7. tuais termos aditivos ceieorados entre as partes deverão ser entendidos como parte integrante 

do presente instrumento.

13.8. As partes reconhecem que assinaram o presente contrato na mais livre manifestação de vontade 

ficando vedada, expressamente qualquer arguição quanto á validade das cláusulas neste contrato 
pactuadas notadamente o disposto nesta cláusula

CLAU   QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, as partes elegem o foro da comarca 

de es Filho-Bahia, com renuncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja

14.2. Por estarem assim justos e contratados firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 

teor luntamente com 2 (duas) testemunhas

 Filho-BA 11 de maio de 2023

CA  FILIP  NA  NUN  DCÂMARA MUNICIPAL D  Õ  FILHO

Devaldo es de Locador

Testemunhas:

Y^, J.J< ^ .(ts_ ,
CPF: ISS - OH

(>

Edição 1.906 | Ano 2023
03 de julho de 2023

Página 97

Certificação Digital: JUSNHIVJ-WLLQK3AD-UZEBFNIP-V9P8LCT3
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



lip*‘.UKII(.A'}< mKA1 iVA.1 tWjMRA*»|i' 
if KHi'l>VlNlK.M viN(/|QnlV>'I’4j
rltlP4«t AXll f^l(l Kir^APm

AH1 <{ONAI hi ii Mill •JAtAWrivC'
mv

CASBIOS K1L1PZ NASCIME>m> ÍP^S
*« '<». (PBsca • x
i *$P

r-»*
|913««0<4*

627.599. ois-otIzí/oí/iob-»
1—■a-»'----------------------------------srf-aio Lusr Samta^a

NUNI3
XCWAKA HI  

 NUil

G= v-. -
A3 )

| ?s/oi/3o;e'f~ã«/Õv^oõr~l03B36ÍC1990

v c-1. o«r.^io------- -
I 04/02/202ij

âíâ— umsi»o>t
BA<10tS0»«(

uiyuu'uuuo com camacomici

CAMARA MUNICIPAL MO  FlLHv. 
CONF  COMO ORIGINAL

CAMARA MUNCIFAL D  ’^  LHO 
Jusai» GonçaV/es va 

Membro áslWcL

Edição 1.906 | Ano 2023
03 de julho de 2023

Página 98

Certificação Digital: JUSNHIVJ-WLLQK3AD-UZEBFNIP-V9P8LCT3
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



V

& •S'£/ -r.Cl fx
c

o'
MINI   FAZ  

taria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

C  N VA D   R    F    
  UNIÃO

Nome: CA  FILIP  NA NTO NUN  
CPF: 027.588.015-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cob^a' e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nâo constam pendências c-m seu nome. relativas a créd tos tributários adm nistrados pela ria 
da Receita Federal oo Brasil (RFB) e a inscrições srn Divida Ativa da União (DAU) junto á 
Procurador a-Geral da Fazenda Nac onal pGFN)

 ceriicâo se refere ã situação ac sujeito passivo no ámb.to ca RFIi e da PGFN e abrnnge 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a 'd' do parárjrafo único do art 11 da Loi n0 
8.212, do 24 de julho ae 1991.

A aceitação desta certidão está condicionado ò verificação de sua autenticidade no Internei, nos 
endereços <littp //rfb gov.br> ou <http:/.\WAV.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1 751. tíc* 2/10/2014 
 às 13:42:17 do d-a 02/05/2023 <hora e data de Brasilla>

Válida até 29/10/2023.
Codigo de controle da certidão: A962.AA14.42AA.6D9B 
Qualquer rasura cu emenda invalidará este documento.

>c OI r* 1 •
<iCA

<

¥ ll / > . /.: V
i>

A
Ai
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üSKCRK I AKIA DA I-A/ENDA .T,cr r

cr

Certidão Negativa de Débitos Tributárias

( ida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 dc dezembro de 1981 - Código
Tributário do  da Bahia)

Certidão N: 20232526939

NOM

CASSIUS FIUPL NASCIMENTO NINES

CRIÇÃO C*

(I27.58H.II 15-07

Fica certificado que não constam, ate 8 presente data. pendências de responsacilidade da pessoa lísica oj jtridica acima
denlificada. relativas aos tributos administrados por esta aria.

Fsta certidão ergloba todos cs seus estabelecimentos quanto ã inexistência tíe débitos, inclusive os inscritos na D vica 
Ativa, de competence da Procuradoria Geral do  ressalvado o direito ca Fazenda Pública do  tín Bah a 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados postenormente.

a em 02/05/2023. conforme Portaria n° 913/99, serdo válida cor 60 dias, contados a partir ría data ce sua
emissão.

AUT    POD   COMPROVADA NA  RIA  FAZ  
 VIA INT RN  NO ÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 05 OGsr^

S'
aULiMÁlcM,

A

Válida com 3 ap-escntaçào conjanta co canáo orginal dc inscrição no CPr oo-Hcl^N 
 _*a Receita Federa! do Miristõno da Fazer.oa.

•ilO  FILHO 
Jusair Gonçalves  

Membro da COP
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i -I: liSTADO DA BAHIA
FMO.KEITLUA MUNICIPAL UE SIM

..y,
\

S FILHO r

< -

SrCKETARlA MUNK IPAI DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS IMOBILIÁRIA

Conlrihuintc: CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES

Enderevo: Avenida Al I AMIR AN DO DE ARAÚJO RAMOS N°0022S - NR ANTIGO 224 
SAI A 01 2a ANDAR - CENTRO Simões Filho-BA CEP: 43700-000

CPT7CNPJ: 027.58X.015-07

Inscrição: 010101700469003

Dai a de cniissâo:08/05/2023 Validade: 06/08 2023

Ressalvando o direito do Município cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado qut* não 
constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.

Esta Certidão se refere a inscrição municipal informada no âmbito da Secretaria Municipal d;'. 
Fazenda, com amparo no aitigo 314 da Lei 1.102/2018, que institui o Código Tributário 
Municipal, combinado coin o artigo 205. do Código Tributário Nacional.

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link:
gpiOV,c• ousl. crconi.br Sen 111. \cc-acessoIJa.se ?ri 1 ’ortal 5b<j»J*Jçc 1

i7echf430e8&ldFiinc!: f5cb I aab-l 1 1 LcdcT? Í 44d Ki3
211! Rlh-uQ.i ■lilll

C have de Validação WEB: bl252h2c «V

LL/1lèM%
Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ckw
Ju^ir Gonçalves SÍh/aLH°

Memoro da COREL

nllr.f.:.,.'gp<CO.c;IO'>.ÍRl.con\t>'.'So'-«>f&»c.'ln|>jbria'V'b(it3ricc!'ünO'rc*»riHlml?ioOocui'Kv:lQ=b1?57t;.:,C-139ü-444t:-a8na-WMd3t>4cacO l.’í
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIS

Mens: CASSIUS '*kSCl:Ai:K?Q KJIH-.S
Cl?: 027.558.015-07 
Certidác 18377515/202J
Expedição: 02/05/2023, às 13:43:11
Validade: 29/1Q/2C23 - 160 (cenco e oit.er.Ha) dias, coniadcíà da daia 
de sua expediçào.

'ertlfic.:-se que CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES, ir.SCl - C (a ■ n 1

ucb c n 027.588.015-07, NÃO CONSTA conc inaüimplenlc m San. 
Nacional ue Oevedcreg Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consc.lidaçãi 
das heis dc Trabalho, acrescentados polas leis ns.° 12.44:j/2011 e 
13.467/201 1, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Us duoos constantes desta Certidão :.iãc de r tsponsabi 1 id= cg dos 
Tribunais do Titba.r.o.
No case ie pessoa jurídica, a Certicàc atesta a empresa em reisçac 
a todos c.s seus esI.abeleciíiier;tos, agências ou fil-ais.
A aceitação desta cert já condi riôna^áé à verificação de .
:shti i dade no portal do F^ibunal r.„cr ::: r do T .* u 1i 

: r te r net {http://www.rst.jus.bi) .
Certidão crnitica gratuitancnte.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
2o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam cs dac . 
necessários à identificação das pessoas naturais e jcrld cas 
i n a dim t>e r. r. e s p e r a n r. e a J u r, 11 ç. a d o T i. a b a 1 h c ■ u a nr.c á s o b r i q a ç c s 
escabelecidas em sentença cor.denutória r ransi:tda err -*c1:jt'1c cu err, 
acordos judiciais traba,histas, inclusive io concernente aos 
reco^hinentcs previtíenc-ártos, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhí mentos determinados en le:; ou decor rent ec.
de execução de acordos firmados perante c Ministério Pilhl i -:o do 
Trabal io, Comissão de Ccnci1 * içào Prévia ou demais títulos que, por 
disposic’. legal, contiver forçu executiva. r.P ClG, Tz,

— —vi k,

¥ u l tyÁtimo
iV

SINA'UJH'- /
F/LHO

Jusair Gonçalves va 
Membro da COR

CÂMARA

Edição 1.906 | Ano 2023
03 de julho de 2023

Página 102

Certificação Digital: JUSNHIVJ-WLLQK3AD-UZEBFNIP-V9P8LCT3
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



1 I \O?o-

CONTROLADORIA-G   UNIÃOO
/

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, C , CN P e C

Consulludo: CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES

CIMVCNPJ: 027.588.015-07

C.-cnilka-se que. em consulta .«os cadastros CGU-PJ. Cl IS, CNEP c CEPIM mantidos pela Corregcdoria- 
Geral da União, NÀO CONS I AM registros du penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPI- consultado.

Destaca-se i/tic, nos termos da Icçislaçào vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e es feras de governo.

O St-tema ( 07/ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilizarão de entes 
privados no Poder Executivo hederai.

O ( adasiro \acionai de Empresas Inidoneas e Suspensas (( / ‘IS) apresenta a relação de empresas epessoas Jisieas tine 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com u . idminislraçào 
Pública.

O (.'jidastro yacioji.idj.li’ Eiiipresos Punidos (C\’EP) apresenta a relação de empresas </oe sofreram ijnalijuer das punições 
previstas na l.ei n" 12.846/2013 (Lei .■inticorrupção).

O Cadastro de I inidades Privadas sem Eins Lucrativos Impedidas fCEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
Jins lucrativas que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
. Ulministração Pública Federal, em função de. irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anreriormente.

Certidão emitida às 11:37:35 do dia 11/05/2023 . com validade até o dia 10/06/2023.

■^Cifrrx;Link para consulta da verit'icayao da certidão Imps ecrtidoes.cgu eox .br
V

II / L r/jfeÃfc
-------‘------ -—'—1—“ Vp

Código de controle da certidão: \Xn3r4/bRB5kC5Mr/A66

Ottaiauer rasitnt ou emenda invalidará este documento.

jPr.A

CÃUARAUW
Jusair Gonçalves lva 

Membro da C0P
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0?/0 2023.14:26 Coefba - Companhia de tricidade do o iia Bahia

%Pedido de serviço pare Declaração de Quitação Anual de Débitos n" 1848350186 u -o
r
x

D ÇÃO D  QUITAÇÃO AN 
D  

c

NbO GIA
COFI.RA

IOMARA 
NASCIMENTO 
SANTANA NUNES

Nome do consumidor atual

CPF/CNPJ: 369.242.615-15

AV ALTAMIRANDO DE 
ARAUJO RAMOS , 109 - 
CENTRO-SIMOES FILHO 
SIMÕES FILHO

eço da unidade 
consumidora/expediente:

Município: tado: BA

Conta Contrato: 
Período:
Cód. de Autenticação:

000017304879 
01/01/2022 a 31/12/2022 
F4605164F122E419E10000000A9610E6

Não existem débitos de 2022 e anos anteriores.  declaração substitui, para 
comprovação do cumprimento das obrigações do consumidor, as quitações dos 
faturamentos mensais (Art.4o, Lei 12.007/09).  declaração não quita o saldo 
das faturas em discussão judicial que poderão ser cobradas após o fim do 
processo jurídico.

 FILHO, 02 de Maio de 2023.

Util ze o código de autcr.ncação *nais o número d,.- ennu? nritr,nn •• gcess? o site www.coeibj.com.iir pum 
valiriar a autent ridõde deste documento.

..apOiGII^
,-A &

,4-,

W.
A lJ

XJKlMÒ  FILHO 
Jusair Gonçalves  

Membro da COP

CAMA!
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Termo de quitação dc débito

Em atenção a Lei Federal n". 12.007/09, a Embasa declara que não existem débitos de 
água relativos à matricula 69719349, no exercício de 2021.

Esta declaração substitui as faturas quitadas no exercício mencionado, para efeito de 
comprovação de pagamento.

Ficam ressalvados desta declaração eventuais débitos decorrentes de processos judiciais 
ou administrativos, cuja decisão venha a ser favorável à Embasa e/ou jataras que 
estejam sob revisão ou nas quais tenha havido estorno no processamento do pagamento, 
bem como eventuais débitos relacionados a outros exercidos não compreendidos acima.

Diretoria Financeira Comercial 
Super in ten dên cia Com ercial

AUT ÃO: 1C03C1A2  F4  188B84F3 2074BF32 9F1389  570B 8F

X-

i.J3 NAIÜ3A

cAmara iWÔ FíLHO 
Jusair Gonçalves lva 

Membro da COPFl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

  FAZ
CQORD   CADA  LIÁRIO

CERTIDÃO DE 1o LANÇAMENTO

Em cumprimento ao parecer da Coordenação de Cadastro Imobiliário exarado no processo 
n° 004847/2023 de 9 de Maio de 2023 em nome de CASSIUS FILIPE NASCIMENTO 
NUNES CPF N° 027.588.015-07, no qual requereu certidão de Io lançamento do imóvel 
localizado na Avenida ALTA MT RAN DO DE ARAI JO RAMOS, n° métrico 00228. NR 
ANTIGO 224 SALA 01 T ANDAR. Bairro: CENTRO - Simões Filho BA, CEP: 43.700- 
000. Inscrição imobiliária n° 010101700469003.

Certifico para os fins que se fizerem necessários que o referido imóvel encontra-se 
devidamente lançado no Cadastro Imobiliário deste município desde o ano de 2015 com 
inscrição imobiliária n° 010101700469003. conforme endereço acima, em nome de CURSO 
DE LÍNGUAS HISPANO AMERICANO LTDA CNPJ N° 02.641.667/0001-07.
No dia 05/05/2023 houve a transferencia da titularidade do IPTU para CASSIUS FII.IPI 
NASCIMENTO NUNES CPF N° 027.588.015-07, atual titular do IPTU.

O imóvel possui área total territorial de 398,22 nr e área construída de 90,00 nr (unidade 
autônoma referente ao pavimento 2° Andar), Uso: Comercial/Serviços.

Esta certidão tem validade de 90 dias, c para constar, eu Mardem José Pereira. Matricula n° 
5161, lavrei a presente certidão que vai assinada por mim, gestor responsável pela 
Coordenação do Cadastro Imobiliário, Portaria n° 011/2022, diário oficial n° 5301 de 
05/10/2022.

Simões Filho - Ba, 9 de Maio de 2023

CAMARA MUNICIPAL  FILHC 

CONF  C0M0 ORIGINAL161
/ /<Éuwcip«1 d» F** ____

• * - * ' ' cMmramuncuvmd^mòesfilho
Jusair GonÉijhJes  

Membro da COR
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CONTRATO D  COMPRA  V  <
Entre:

CURSO DE LÍNGUAS HISPANO AMERICANO LTDA. CNP( 02.641.667/0001-0'7 
localizada na Rua Francisco Almeida N52, representada . por lOMARii 
NASCIMENTO SANTANA NUNES, casada, brasileira,
01.996.786-7, expedida por SSP-BA, CPF n.c 369.242.615.15, residente na Rua 
Francisco Almeida N04, Centro Simões Filho Bahia, CEP 43.700-000 doravante 
denominado VENDEDOR,

I

Rempres

e:

CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES, solteiro, brasileiro, autônomo. KG n.'? 
09.134.806-49, expedida por SSP-BA, CPF n.5 027.588.015-07, residente na Rua 
Francisco Almeida N04, Centro Simões Filho Bahia, CEP 43.700-000, doravante 
denominado COMPRADOR.

As partes acima Identificadas têm, entre si, Justo e acertado o presente contrato de 
compra e venda, ficando desde já aceito pelas cláusulas e condições abaixo 
descritas.

CLÁUSULA 1* - 00 OBJETO DA COMPRA E VENDA

O VENDEDOR declara-se legítimo possuidor, e compromete-se por meio deste 
contrato, a vender o seguinte bem móvel: sala comercial no endereço Av 
Altamirando de Araujo Ramos N228 Segundo Andar Sala 1

• •
■ •

CLÁUSULA 2a • DO PREÇO

O valor da presente negociação, ajustado livremente entre as partes, é de 
R$5O.O0O,OO (cinquenta mil reals), que será pago nas seguintes condições:

Pagamento a vista em uma única parcela.

CLÁUSULA 3“ - DA TRANSFERÊNCIA DEFINITIVA DO BEM

Fica acordado entre as partes, que o bem móvel transacionado neste objeto 
permanecerá em nome do VENDEDOR e terá a sua propriedade repassada ao 
COMPRADOR após quitado em sua integralídade o valor correspondente ao preço 
ajustado.

Parágrafo único. O COMPRADOR concorda que todos os emolumentos corn 
registros de cartório, impostos de transmissão, taxas e demais despesas inerentes 
à transferência da titularidade do bem, corram exclusivamente por sua conta.

CLÁUSULA 4a - DA POSSE PRECÁRIA

O COMPRADOR fica autorizado a utilizar o bem após a assinatura deste contrato.

Parágrafo único. í\’o exercício da posse precária, o COMPRADOR poderá fazer do 
bem o uso que lhe convier.
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CLÁUSULA - BAS BENFEITORÍAS
As benfeitorias event.ua.mente realizadas pelo COMPRADOR a pártir de suaWsse, \ : 
ainda que não definitiva, serão incorporadas ao bem e não gerarão ^rélto a ] 
indenização ou ressarcimento na hipótese de rescisão do presente contrato, exceto/ 
se as partes expressamente, por meio escrito, acordarem o contrário, V

Parágrafo único. Caso ocorra a rescisão do presente contrato modvàcTã pelo 
VENDEDOR, as benfeitorias úteis ou necessárias realizadas serão Indenizadas ao 
COMPRADOR c as benfeitorias voluptuárias poderão ser levantadas, desde que 
não deteriorem o bem ora negociado.

CLÁUSULA 6a - DAS OBRIGAÇÕES DO VENDEDOR

Sem prejuízo di- outras disposições deste contrato, constituem obrigações do
VENDEDOR:

!. entregar ao COMPRADOR o bem móvel livre de quaiquer débito;

II. realizar as diligencias e prestar assistência necessária ao COMPRADOR para 
efetuar a transferência do bem;

III. Informar o COMPRADOR sobre fatos, ações, protestos, execuções ou quaisquer 
medidas administrativas, judiciais ou extrajudiciais que afetem o bem móvel objeto 
da presente negociação;

IV. manter a forma e características do bem conforme descrito no laudo cie vistoria 
anexado neste objeto.

CLÁUSULA 72 - DAS OBRIGAÇÕES DO COMPRADOR

Sem prejuízo de outras disposições deste contrato, constituem obrigações do 
COMPRADOR:

1. realizar 0 pagamento, conforme as datas e os meios fixados neste contrato;

il. fornecer todos os documentos necessários para 0 registro do instrumento 
particular ou público de compra e venda.

CLÁUSULA 8« - DA RESCISÃO

Caso ocorra a rescisão voluntária deste contrato, a parte responsável pela rescisão 
será obrigada a pagar 0 vaior de R$ 0,00 (zero reais).

§ 1°. Na hipótese do pagamento do bem móvel não ser integralrnente quitado 
dentro do prazo previsto, e depois de considerada uma tolerância de 30 (trinta) 
dias, poderá 0 VENDEDOR dar por rescindido 0 presente contrato.

§ 25. No casa de rescisão do contrato, os valores já pagos ao VENDEDOR serão 
restituídos ao COMPRADOR, depois de descontadas multas e juros, quando 
houver.

§ 3-. Rescindido 0 contrato, poderá o VENDEDOR proceder a venda do bem móvel 
a terceiros.

w

• > •

CLÁUSULA 9* - DA PENALIDADE
Caso ocorra o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato, por qualquer 
das partes, acarretará rescisão imediata deste contrato.

U ’
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Parágrafo único. As panes esi'pulam que o infrator pagará multa no^alor^e Kfr , 
0,00 (zero reais).

CLÁUSULA .10- - DAS DESPESAS FUTUSÃS

0 COMPRADOR obriga-se com o pagamento, a partir da assinatura deste p 
Instrumento, de todas as taxas, contribuições de melhoria ou quahsquer outros 
tributos que incidam, ou que venham a incidir, sobre o objeto dò-presente 
instrumento, ainda que tais lançamentos sejam feitos em nome do VENDEDOR ou 
de terceiros

Parágrafo único. O COMPRADOR nào é responsabilizado por qualquer débito 
incidente ao bem existente antes da assinatura deste presente instrumento.

CLÁUSULA ila - DA TOLERÂNCIA

Qualquer condescendência entie as partes quanto ao cumprimento de qualquer 
cláusula do presente contrato, constituirá mera tolerância e nâo importará em 
alteração ou modificação das cláusulas contratuais.

CLÁUSULA 12a - DO FORO

Fica desde já eleito o foro da comarca de SIMÕES FILHO, para serem resolvidas 
eventuais pendências decorrentes deste contrato.

Por estarem assim certos e ajus ados, firmam os signatários este instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, e para único fim de Direito, diante das 02 
(duas) testemunhas abaixo, que também o subscrevem.

W

• •

Simões Filho, 01/04/202 J.

I0MARA NASCIMENTO SANTANA NUNES

c—

toeonnaeo por 3£PCcHV*a OW2 c* ICMíU MKPKnTV
- ******* NUHES ísaiHTj CASsiya fux« nakihknto
v, jt fwi: m o.!, rw« «i* «,s«

E* m viidail».
0UDCTE PERÍXAA SAí^PS U SUVA - ESCSÍVIVIE 
3ire», flihg 27/6V2M}
S»13(Í). 25«B.4C 4flM33 J IBíS/AC «Í8/83-I 
Consulto: Jo» br>iur^íscl/íí»

4-
4*CASSIUS FILIPE NASCÍ ME NO NUNES

1rwt i

.. XiQx» V * > \
OOAJv* 1

TESTEM UNÍ3AS:

pi’A) y: v "YÍi
TESTEMUNHA 1:
CPF: v.l

TESTEMUNHA 2: &rii.f 

CPF: d!4

In l/iOu1
cT
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HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 023/2023

HOMOLOGAÇÃO

A CúnwH Municipal Uu ões Filno homolCsiu o lesultadn co Piocosso Adminlslrolivo n" 5343Í2023; 
DI N   LICITAÇÃO n: C23.’2023 - Ob;oto: Locoçâu üu Imóvel destinado poro instalação o 
funcionamento do arquivo ijurol da Càtrara M-mcpa' cu es Filho: Contratada: CA  FILIP  
NA CÍ V  NUN  CPF n' 027.538.015-07; Valof gleba! de R  84 C00.0Ü loitcrta e çiialro mil reate); 
Dev.V-to ares ce  - Presâleate ca Cá-.wt Vu O^al  -ões FJTkVBA. *2 Ce ma n de ?C23.

Certfnciiçõü Diyiiiii: 0£GJZTK3-Z5MFAXJR-Í^9TXXKU^N5ÍÕPFPS 
Vorsáo e'einl'-.tca disponb/el enr httpsJ/camamsi/noeslilho.ba.govJ)//

Documento àiünado oqitatmente conforme MP n ■ 2.200-2/2001 tíe 24/08/2001. que institui a infra eítrutura de Chaves Publicas Brasileira (CP
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EXTRATO DO CONTRATO N° 023/2023

EXTRATO OE CONTRATO

A Câmera Mumcpol Uo ões F :no toma púoltco o rusumo go seg jinlw conl'oio de Locação de Im&ve! oao 
residencial Procuuao Administrativo n® 5343.70^3 DI   ÇAO nD 023/2023 Oü|ulu 
Ldcaçêo Ce ’ir.úvol üübllnada para insLalOçOo o (ui'Clunamento do arquivo uurol da Câmara Municipal do 

ões Filho; Conlrulado: CA  FIllPF. NA  NUN  CPF n» 027.588.015-07. Valí/ ylobol 
de R> 84,000.00 (olon-.a e quatro rmi reais); Contraio n» C23.7023 Dato da assinatura 11/03/2023. 
Vigência: 11 <057023 a I0.05<20?4. Dotaçío Ôrgâa'Untóar.9: 01 U' 001 - Câmara Municipal do SmOos 
F ho. AÜvWa-Jo: 01.031 OC 1.2.001 Manutorçio cos ços Têcneos u Atíminislratrvos; lo do 
despesa: 3.3 90.3G.0C Ouaos Sctaços Ou Terceiros - Pessoa F vca. Duvakkr Soares cu /a - 
Presrdenk? da Câmara Vurictpal s F Dio  12 de rr a>o cu 2023

Cêrtificoçio órçtiot <0EGJZTK3-ZèMfAX2fí-HfJ9 TXXKS-N&OPFPS 
Vcrsóo c:cuò;‘;cii it-sponivel em: hlIpsy/ca/naíasffnocsí.^bo.bo yov.M

Documento asiin.ido rítgitàlmente conforme MP no2.;00-2/2001 de 24/08/2001. que institui a infra estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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PORTARIA N.°110/2023

  
CÂMARA MUNICIPAL D   FILHO-BA 
GABIN   PR

ponrapiA n*. 110/20? i

NOMflA G  1« COVTIUTO   UO 
ÀMf ITO DA af.- •‘-■IA ».-ONIC!PAl Dt  

 W aDBVTT DA CÂMARA MUNIOPAI Dl  (IIMO,  rio no uic de sua*
ítrlbUUfict 1'íjis •.r<' r<Muia» [iclc -rgnncn:.» inse-ru i)u -af» Municipal, b en> eonformlflod-íoir 
II l/liOrRânli|> Monlupul
CON  .t - j Admui P-UlK*. n » isrmo: íi in •«Itfll ‘.4.133/21 -
Oecnitsi Leg •alb' • M2jiC2s accrniwinh;* i liwal rn > «h^aiçôc di*i tcniraros te-sonsaj, 
atrj-.Tt de in' wafntnUrte O» A: .«raclc PÚbÜM nsxcl.lni

CON  n+ :i'c i d& £ A=n- ■ Pôs »3o:«r c-ocnl—.—tr/» qg- i-çim-jm i
miii e' ;n-i," 10;. rorsrciosãcrr.inut/aiJ^M.

CON . ■' vtlmlcMí39crc*'iij.i'oi pictcd.f’ -nosoBacem&oi ■ < innfo ■‘ ’'iua&o 
doj conlrílo» mn- uilc. cor o'.*« c=Z*Q adbl'COi
R V

..j< ROGÉRIO Dí I    rnavie.í r.* I  cc~o G«tc* deAlt. !* DBiT.rvjro
Ê5e da Ci-rvii MuCerüMiai Adtrvr ;v r

com cart ficaO* arrí OTO/2C01

Alt. 2*. 0?s'v.núr o m-hnici UlIltON GOMf   mitriWa 2011. eoino siibitilutodo
Gsttardc Coniraiot Admiriu.-rivot no imbitodafioura Muniflp?! ilc vmfilM Pilno-IW, itrni íulcro 

art. 6 do Dífioto le*l»lamv> m 023/2021

Art 39. C Et'UX SO r.r e r>:i im atBtWmíotaj c rr^dirent» ac mu UíWLlurc. 
itcpodomart >8do tO LTflr^iU-X) il’ 003/2023Oe.sr» oenr /*»

a ilútB do au*AH. 4».tr.mPort»rl*

iiCf..iTrc-ao, i-Dliqu'-i-r I'.impn-if/,

GJCínotc da l*rr5$itièiv. 4 : .1 dc firvc*r to d? 202a

WyfÁ
r&vMwnOARtó Dl ZA 

H ! MwlNf  MUNICIPAL til C  FILMO

r«MOe CTU» B «MOCO}
:u» *u:

CcvW.T.s-iv.'Ki !.V:/<f.v<- HGJX?h3V-h,\mC8WN-4YGNrü2X f MI9MYPÚ 
Versão olel/ònica disponlvol cm /iWpsy/camaras/rríOH.sW/íD.íiH.jfov.br/

Docomcnro assinado digltalmente conforme MPm 2 200-2/200 i de 24/08/2001, que Institui «i /n^j-esfrorura de Chaves Publicas Brasileira ■ ICP Br.ivl
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PORTARIA N° 269/2023

  
CÂMARA MUNICIPAL DC  F1LHO-DA
GABIN   PR

PORTARIA N‘ 269.'2023

DESIGNA SERVIDO* (Al PAHA ACOMPANHAR F 
HSCAUZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO /.MUITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL UL SIMÕES FILHO,VA 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTADCLECIOOS NO DECRETO LEGISLATIVO N“ 
002/2023 ü DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PR í DA CÂMARA MUNICIPAL D  Õ  FILHO Et\s:? Ja Bsti.a. no ;•
................ .. W* 'Cl“533 pelo Regl'-o-’o Irtemc da M. clpa. pda Lei Orgflr..i:.>i
úo Mum c no de '.'iif.V: r ilho- BA e cci'omiu o Dec*ao ir MZI2D23 quo Hegulomonl-a c disposlo 
to § 3“ co t>f| ii' «In . . 1<! ’33. «Io 01* 0 abril di 7.C2I Dam dispoi i-onio as reç-as pui.i n
iii3-7do :o .hj-' >.• ,1" conUaluvür) il.i ocj'Do do apoio, cs coniasflu .i.- cc<-:ra'3ç  o d::r. 

«:r--?ores 9 f soai» «c contraio; nc á-r bíic da Camara Murucipol de s ' ill»:
RESOLVE

.•>u 1* - De .11 .v . ; aa-viJc <o Riiardc Fraga  ir . ••cuia n* 703, p-* » 
a&onsa.v .it i ’tici := . exec^áa tíc Cc-’i.iId « Locaçâa Co in.f.ii n  reader-aai n* 
323.70?3. cclu . -hI • j CAVARA MUNICIPAL D  Õ  FILHO-BA e CA  FILIP  
NA M  NUN  cujc cb>io  ;os de locaç  c« irnòvol doi.l ..:li> paio inelalsçõo o 
luncionamriniii iln miu'vo jeial daCímara Municipal de môes Filho

A-H. • c-i-so cirm-iá o ia> 3er/idoi (,>; «l.-Mgnodc Ia) o puo tjuo %n

AíL 3‘ -  Pocaru c--f= 
ass'-5iura Oc ir mo.I vo ccnt-ac

■* Xtçcr -.1 Call C« sua puottsçâo zcm c'o’.ss ’«tieatr.os - da!a ce

Gablnc-.u dn Prosidíncm ’? .ie molo do 2023 /

ifcgL   UZA 
Pies dente ca Cflr- ra M^ric-palce 

i.‘ C; Dit éV"-Ceitro-<*».ÍJ70:-M-Fimc>ej filho-Ual i- 
iDlrloiir (Ji) 3I(»-T200 

li- *w*'ui".- v.iTOi-ir-iB.bí.nav.l'

Corf/ffctiivir» Digital: ZJNY2FOL-QZXT1FEN- SYOVGVÕW-DMEHJ/.33
Versão eletrônica disponível cnr IUips://carnatasimaesHlho. ba. gov. br/
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